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LEI Nº 2.798, DE 24 DE JUNHO DE 2015 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2016 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA 
BINA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 12• Ficam estabelecidas, em CLimprimento ao disposto no art. 165, § 
2º, da Constituição Federal, e na Lei Complfimentar nº 101, de 4 de maio de 2000, além dos 
dispositivos da Constituição Estadual, �o que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e demais normas, as diretrizes orçamentárias do Município de Santa Isabel 
para o exercício de 2016, compreendendo: 

I - as metas e prioridade� da Administração Pública Municipal; 
II - a estrutura e organização do orçamento; 

III - as diretrizes para elaboração do orçamento; 
IV - as disposições relativas à execução orçamentária; 
V - as disposições relativas à legislação tributária; 

VI - as dispos;çí5es relativas às despesas com pessoal e encargos; 
VII - as disposiçõe� relativas aos gastos com a educação e a saúde; 

VIII - as disposições gerais. 
Parágrafo único. I:itegrarn esta i.._ei, os seguintes anexos: 

I - Anexo I - Riscos Fiscais; 
II- Anexo II - Meta<.� Fiscais, contendo os seguintes demonstrativos:

a) Demonstrat; ·Jo I - Mf:,tas Anuais;
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas ()

Fiscais do Exercício Anterior; ...C 

c) Demonstrativo III · Metas Fiscais Atuais Comparadas com ,-1 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e Apli-cação dos Recursos Obtidos

s com a Alienação de Ativos; 
f) Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do

Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
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g) Demonstrativo VII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores; 

h) Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia
de Receita; e, 

i) Demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado. 

para o período; 

III - Anexo III - Demonstrativo de Evolução da Receita; 

IV - Anexo IV - Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais; 

V- Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

VI - Anexo VI - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental; 

VII - Anexo VII - Informações sobre Obras em Andamento; 

VIII - Relação de Entidades Autorizadas a Receber Recursos Públicos; 

IX - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executaras. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Le
gislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
II - dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus 

estudos no ensino médio e superior; 
III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 

econômico; 
IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, buscando 

maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação; 
V - oferecer assistência à criança e ao adolescente; 

VI - realizar melhoria da infra-estrutura urbana; 
VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial 

população, através do Sistema Único de Saúde; e, 
VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 3º. A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de l
2016 e a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 
superávit primário, para o município consolidado, equivalente a R$ 840.000,00 (oitocentos 
e quarenta mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme demons-
trado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo II desta Lei. 

{;t)... 1 
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Art. 4º-. As prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2016, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamen
tos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à melhoria contínua dos 
serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação dos recursos no Proje
to e na Lei Orçamentária de 2016, não se constituindo, todavia, em limite à programação da 
despesa. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 52. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração 
do Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições constan
tes nas legislações citadas no art. 1 º, bem como ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os Poderes Executivo e 
Legislativo, e seus fundos. 

Art. 6º-. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I - Órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por 

finalidade agrupar unidades orçamentárias; 
II - Unidade orçamentária: nível intermediário da classificação 

institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal, além 
das unidades executoras; 

III - Unidade executara: o menor nível da classificação institucional, 
ficando facultada a sua utilização; 

IV - Programa: instrumento de organização da ação governamental 
que visa à concretização dos objetivos pretendidos pela administração; 

V - Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao 
desenvolvimento dos programas governamentais, podendo ser subdivididos em: 

a) projeto: instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação 
governamental; 

b) atividade: instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de mo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação d 
governo; 

c) operações especiais: despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
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§ 1 º· As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifica
das no Projeto de Lei Orçamentária de 2016 e na respectiva Lei, bem como nos créditos 
adicionais, por programas e respectivas ações, independentemente em quais unidades or
çamentárias ou estrutura funcional estejam alocadas. 

§ 2º. A estrutura orçamentária institucional, bem como a categoria de pro
gramação constante desta Lei e do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverão ser as mes
mas especificadas para cada ação, constante do Plano Plurianual 2014-2017. 

Art. 7º-. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propos
tas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por 
setores competentes da área. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8º-. A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, e atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentralização e à participação comunitária, e compreenderá os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo municipais, seus órgãos, 
fundos e entidades das administrações direta e indireta. 

Art. 9º-. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao 
Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Poder Legislati
vo do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2016. 

Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na Lei 
Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, 
que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o, a seguir, para sanção. 

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamen
tária até o início de 2016 para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inci
so III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, fica o 
Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e re
messa pelo Poder Legislativo. 

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os pode
res Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração direta e indireta, e serão 
elaborados de conformidade com as Portarias nº 42, de 14 de abril de 1999, e nº 163, de 4 
de maio de 2001 e atualizações, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional. 

r 
Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a L\ 

programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais

� 
e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

,(}À_ 
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Art. 13. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação de despesa e na esti- · 
mativa da receita, atenção aos princípios de: 

I - prioridade de investimento nas áreas sociais; 
II - austeridade na gestão dos recursos públicos; 

III - modernização na ação governamental; 
IV - princípio de equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 

execução orçamentária. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os valores 
de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições: 

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes 
até o limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração o contido no inciso III, 
consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos 
serviços a serem prestados; 

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na legislação 
tributária; 

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 
vigentes no momento de sua elaboração, observando a tendência de inflação projetada por 
índice oficial publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos, de 
conformidade com as definições da Portaria STN nº 163/2001 e atualizações, e com o 
disposto no art. 15 da Lei nº 4.320/1964; 

V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando 
devidamente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar as 
despesas de conservação do patrimônio público; 

VI - Não poderá haver previsão de receitas de operações de crédito 
montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por antecipação da 
receita orçamentária; e, 

VII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária Anual 
poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos 
cronogramas físico-financeiros. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por ba 
o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento d
arrecadação municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos
de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, bem como os reflexos proveni-
entes do contexto sócio-econômico nacional.

\ 
§ 1 º· Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modi- 0

ficações na legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

W, �
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I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 
II - a edição de uma planta genérica de valores; 

III - a expansão do número de contribuintes; 
IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal. 

§ 2º . As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão re
munerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 3º. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, se
rão atualizados monetariamente segundo a variação estabelecida em legislação pertinente. 

§ 4º. Serão adotadas medidas imediatas que visem o aumento do paga
mento dos tributos em atraso, visando diminuição da dívida ativa, aumento da arrecadação 
municipal, podendo para tanto, realizar contratação de consultoria especializada para in
cremento no recebimento de tributos, e principalmente atenuar os encargos tributários, 
através de remissão dos juros e multas devidas, conforme legislação específica. 

§ Sº. Adotar medidas que beneficiem os aposentados, pensionistas e pes
soas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do pagamento de IPTU, con
forme legislação específica. 

§ 6º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orça
mentária de recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição de 
restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na 
despesa, a fonte de recurso e o código de aplicação, visando a distinção entre os diversos 
recursos que transitam no Município. 

Art. 17. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Fede-
ral a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos \ 
termos da legislação em vigor; 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pe 
legislação em vigor; 

III - alocar o valor correspondente ao percentual mínimo de 1 % (um 
por cento) e no máximo 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida nos termos da 
legislação, para a Reserva de Contingência, a fim de suprir necessidades decorrentes d

0

e t
passivos contingentes e outros riscos que venham a ocorrer; 

IV - abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares, para 
reforço das dotações, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei\ " Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, até o limite de 10% (dez por cento) do valor \J.
total da despesa fixada, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometidos: 

M- ( 
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a) o excesso ou o provável excesso de arrecadação, observada
a tendência do exercício; 

b) o superávit financeiro do exercício anterior;
c) o superávit orçamentário;
d) a reserva de contingência, depois de esgotados os recursos

previstos nas alíneas "a" e "b" deste inciso; 
e) a anulação parcial de dotações, desde que não haja

comprometimento dos programas inicialmente previstos; 
f) os recursos em decorrência de veto da Câmara.

V - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 
comprometer os resultados previstos nesta Lei; 

VI - transpor, remanejar e transferir recursos orçamentários até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor fixado para as despesas do exercício, de uma 
categoria de programação para outra ou entre órgãos do governo, observado o disposto no 
art. 167, inciso VI da Constituição Federal. 

§ 1º · A reserva de contingência de que trata o inciso III deste artigo
será identificada pela categoria econômica com código 9.9.99.99.99. 

§ 2º. Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 31 de a
gosto de 2016, para os fins de que trata o inciso III deste artigo, poderá ser utilizada como 
fonte de recurso para a abertura de créditos adicionais. 

Art. 18. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2016 
com dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, ope
rações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utiliza
dos, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o 
montante ingressado ou garantido. 

Art. 19. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o 
art. 43, § 3º da Lei nº 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida no 
parágrafo único do art. 8º, e no inciso I do art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 20. Para atender o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte: 

1 - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de arrecadação, 
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; ( 

II - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bi-
y mestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance dos dispositivos 

contidos no inciso I deste artigo. 
III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

� quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais; 
IV - os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer do · 

TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade; � 

4 
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V - os desembolsos mensais dos recursos financeiros consignados à 
Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu orçamento, 
obedecendo-se às disposições contidas na Constituição Federal. 

VI - apresentar na forma do art. 10 da Lei nº 2. 731, de 30 de 
dezembro de 2013, o relatório de prestação de contas, referente ao inciso III deste artigo. 

§ 1 º· As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em
metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 
fixados em metas mensais. 

§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tra
tam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, 
conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 21. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, de
verão os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da Mesa, de
terminar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita e a 
despesa. 

§ 1 º· A limitação de que trata este artigo será determinada por unidades
orçamentárias e recursos, e terá como base de redução, percentual proporcional ao déficit 
de arrecadação. 

§ 2º . Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as elencadas 
abaixo: 

I - alimentação escolar; 
II - atenção à saúde da população; 

III - pessoal e encargos sociais; 
IV - sentenças judiciais; e, 
V- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de

transferências voluntárias. 

Art. 22. A concessão de subvenções soC1a1s, auxílios ou contribuições a 
instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, assis
tencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimen
to do associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e será calculada com 
base em unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos 

(aos padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo. 
Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públi-

cos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade d
� verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar contas 

na forma estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à Diretoria de Contabilidade da Prefei
tura. 

Art. 23, O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de compe- r 
tência de outras esferas de governo, somente poderá ser realizado: 

j,-L l \\ 
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I - caso se refira a ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o 
seu objeto; 

III - caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 
instrumento congênere; e, 

IV - se houver previsão na lei orçamentária anual. 

Art. 24. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa, conside
ra-se despesa irrelevante aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, 
os limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

Art. 25. No exercício de 2016, o controle de custos e a avaliação dos re
sultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de comis
sões a serem instituídas no âmbito de cada Poder. 

§ 1º. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo controle 
interno e ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o encerramento do semes
tre, apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados dos programas e das ações. 

§ 2º. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão disponí
veis para exame de qualquer cidadão. 

Art. 26. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de des
pesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 
de dotação orçamentária e financeira. 

Art. 27. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. 

Art. 28. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado
na classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar as 
despesas até o nível de sub-elemento, sendo optativo o desdobramento do sub-elemento. 

Art. 29. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência fi-
nanceira. 

CAPÍTULO VI 
�

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA , \

Art. 30. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou bene-� 
ficio tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
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renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem 
em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em 
que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. 

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita. 

Art. 31. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2015, sub
meter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, es
pecialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e 
contribuições criadas por legislação federal; 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse 
público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução 
fiscal e arrecadação de tributos; e, 

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de 
multas e/ou juros de mora. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 32. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revi
são do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração 
de servidores; 

II - a criação, aumento e a extinção de cargos, funções de confiança 
ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de carreira; e 

III - o provimento de cargos ou empregos e contratações d� 
emergências estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

J 
§ 1º. o disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que couber. f
§ 2º. A revisão de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal 

será efetuada em janeiro de 2016, tomando-se por base o índice de inflação ocorrida no 
período de janeiro a dezembro de 2015. 

t,<Á_ � 
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§ 32
. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência de 

prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 33. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislati
vo no mês, somado com os onze meses imediatamente anteriores, apurado ao final de cada 
quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% (sessenta por cento) apurado sobre 
a receita corrente líquida do exercício. 

§ 12. O limite de que trata este artigo está assim dividido:
I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e, 

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 2º . Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não 
serão computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos à demissão voluntária; e, 

III - decorrentes de decisão judicial e da competência de período 
anterior a que trata o caput deste artigo. 

§ 3º . O Poder Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as des
pesas de pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 

101/2000: 
I - redução de vantagens concedidas a servidores; 

II - redução ou eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em 

comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 34. No exercício de 2016, a realização de serviço extraordinário, 
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos 
nos incisos I e II do § 1 º do art. 33 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extraordiná
rios, no âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas no "caput" deste artigo, é 
de exclusiva competência do Secretário Municipal de Finanças. ( 

' 

Art. 35. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como te
�
r 

ceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores, de que trata o art. 18, 
1º, da Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Admi
nistração, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em \ 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do con- \.> 
tratado ou de terceiros. 

/µ � 
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Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver tam
bém fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado 
ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada 
em outros elementos de despesas que não o de código 34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização. 

Art. 36. A despesa total com pessoal não ultrapassará, em percentual da 
Receita Corrente Líquida, as despesas verificadas no exercício anterior, acrescida de 15% 
(quinze por cento), se esta for inferior aos limites definidos nas formas do inciso III do art. 
20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A EDUCAÇÃO E A SAÚDE 

Art. 37. O Município aplicará, com recursos próprios, com relação às recei
tas resultantes de impostos, não menos do que 25% (vinte e cinco por cento) na manuten
ção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e, no 
mínimo, 15% (quinze por cento) nas ações voltadas à saúde, conforme disposto no art. 77 
da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de Santa Isa
bel, compor-se-á de: 

I - mensagem; 
II - projeto de Lei, contendo Quadro Simplificado da Despesa eviden

ciada por programas e suas ações, de forma a facilitar a leitura e compreensão dos valores 
relacionados aos programas; 

III - anexos relativos à Receita Pública; 
IV - anexos relativos à Despesa Pública. 

. 

Art. 39. Integrarão a Lei Orçamentária Anual: 
� j 

Governo; 
1 - sumário da Receita por Fontes e das Despesas por funções de' 

II - sumário da Receita por Fontes, e respectiva legislação; 
\III- quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. L>
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Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de junho de 2015. 

-SECRETÁ

MARIC . IA DOS SANTOS 
' 1 \ 

-SECRETARIA MUNICIPAL DA SECRETA
Y

A GERAL DE GABINETE-

lJ 
(J 
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Anexo I 

Anexo de Riscos Fiscais 



ARF (LRF, art 4', § 3') 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL- SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2016 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Demandas Judiciais 556.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 
Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 1.960.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 

SUBTOTAL 2.516.000,00 SUBTOTAL 

DEMAJS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição 

Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções 
Outros Riscos Fiscais 

SUBTOTAL 

TOTAL 
FONTE/NOTAS: 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 
Prefeito Muni ci pa l 

�D� 

Valor Descrição 
3.200.000,00 Contingenciamento de Despesas 

3.200.000,00 SUBTOTAL 

j 5.716.000,00jTOTAL 
.. 

==i 

CARLOS ALBERTO LOPES 
Secretá ri o de Finanças 

StRGIO FERNANDES DE PAULA 
Contador 

C RC 1SP284781/0-3 

� 

R$ l.OO 

Valor 
556.000,00 

0,00 

1.960.000,00 

2.516.000,00 

Valor 
3.200.000,00 

3200.000,00 
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Anexo II 

Anexo de Metas Fiscais 



AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor Corrente (a) 

Receita Total 134.676.400,00 
Receitas Primárias ([) 133.966.400,00 
Despesa Total 134.676.400,00 
Despesas primárias (II) 133.126.400,00 
Resultado Primário ( lll = 1-11) 840.000,00 
Resultado Nominal -150.000,00 
Dívida Pública Consolidada 1.650.000,00 
Divida Consolidada Líquida -15.000.000,00 

FONTE/NOTAS: 

2016 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL· SP 
LE I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
METAS ANUAIS 

2016 

2017 

Valor Constante 
% PIB (a/ 

Valor Corrente (b) Valor Constante 
PIB) 

125.865.794,39 0,007 142.270.400,00 124.264.477,25 
125.202.242,99 0,007 141.520.400,00 123.609.398,20 
125.865.794,39 0,007 142.270.400,00 124.264.477,25 
124.417.196,26 0,007 140.633.400,00 122.834.658,05 

785.046,73 0,000 887.000,00 774.740,15 
-140.186,92 (0,000) -150.000,00 -131.015,81

1.542.056,07 0,000 1.500.000,00 1.310.158,09
-14.018.691,59 (0,001) -15.000,00 -13.101,58 

> Inflação de valor Corrente (a) e valor Constante com base no IPCA, conseguida junto a: BACEN/IBGE. 

2018 
% PIB (a/ 

Valor Corrente (e) Valor Constante 
PIB) 

0,007 153.652.032,00 126.014.681,15 
0,007 152.902.032,00 125.399.583,46 
0,007 153.652.032,00 126.014.681,15 
0,007 152.015.032,00 124.672.127,91 
0,000 887.000,00 727.455,54 

(0,000) -150.000,00 -123.019,54 
0,000 1.500.000,00 1.230.195,39 

(0,000) -15.000,00 -12.301,95 

> Projeções do PIB (Produto Interno Bruto), no valor de RS l.830.273.142.002,00 projetadas para o exercício de 2016, obtidas junto a Fundação Seade. 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 
Prefeito Municipal 

�� 

� 

CARLOS ALBERTO LOPES 
secretário de Finanças 

� 

SÉRGIO FERNANDES DE PAULA 
Contador 
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AMF - Demonstrativo li (LRF, art. 4º, !2º, inciso 1) 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2016 

R$ !,OO 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em 

%PIB 
Metas Realiudas em 

%PIB 
Variação 

2014 (a) 2014(b) Valor (e)= (b-a) % (c/a)x!OO 
Receita Total 125.400.000,00 0,008 119.855.567,50 0,008 -5.544.432,50 -4,421
Receitas Primárias([) 124.800.000,00 0,008 118.877.840,62 0,007 -5.922.159,38 -4,745
Despesa Total 125.400.000,00 0,008 117.468.033,21 0,007 -7.931.966,79 -6,325
Despesas P rimárias (li) 124.410.000,00 0,008 111.254.210,28 0,007 -13.155.789,72 -10,575
Resultado Primário (1-11) 390.000,00 0,000 7.623.630,34 0,000 7.233.630,34 1854,777 
Resultado Nominal -100.000,00 (0,000) -59.703,64 (0,000) 40.296,36 -40)96
Divida Pública Consolidada 1.500.000,00 0,000 1.462.366,82 0,000 -37.633,18 -2,509
Divida Consolidada Líquida 0,00 0,000 -8.720.107, 13 (0,001) -8.720.107,13 0,000

FONTFJNOTAS: 
> Projeções do PIB (Produto Interno Bruto). no valor de RS 1.830.273.142.002,00 projetadas para o exercício de 2016, obtidas junto a Fundação seade.
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ESPECIFICAÇÃO 

Receila Tola! 
Receitas Primárias (1 ) 
Despesa Tola! 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (1-11) 
Resultado Nominal 
Olvida Públic a Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias ( II) 
Resultado Primário (1 - li) 
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 

FONTFJNOT AS: 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2016 

•• ,- J ------ --

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2013 2014 % 2015 % 2016 % 2017 

137.000.000,00 125.400.000,00 -8,47 128.574.400,00 2,53 134.676.400,00 4,75 142.270.400,00 
136.400.000,00 124.800.000,00 -8,50 127.874.400,00 2,46 133.966.400,00 4,76 141.520.400,00 
137.000.000,00 125.400.000,00 -8,47 128.574.400,00 2,53 134.676.400,00 4,75 142.270.400,00 
136.010.000,00 124.410.000,00 -8,53 127.159.400,00 2,21 133.126.400,00 4,69 140.633.400,00 

390.000,00 390.000,00 0,00 715.000,00 83,33 840.000,00 17,48 887.000,00 
-100.000,00 -100.000,00 º·ºº -100.000,00 D.DO -150.000,00 50,00 -150.000,00

1.500.000,00 1.500.000,00 º·ºº 1.800.000,00 20,00 1.650.000,00 -8,33 1.500.000,00 
º·ºº º·ºº º·ºº -15.000.000,00 º·ºº -15.000.000,00 0,00 -15.000,00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2013 2014 % 2015 % 2016 % 2017 

157.152.672,60 135.181.200,00 -13,98 128.574.400,00 -4,89 125.865.794,39 -2,11 124.264.477,25 
156.464.412,72 134.534.400,00 -14,02 127.874.400,00 -4,95 125.202.242,99 -2,09 123.609.398,20 
157.152.672,60 135.181.200,00 -13,98 128.57 4.400,00 -4,89 125.865.794,39 -2,11 124.264.477,25 
156.017.043,80 134.113.980,00 -14,04 127.159.400,00 -5,19 124.417.196,26 -2,16 122.834.658,05 

447.368,92 420.420,00 -6,02 715.000,00 70,07 785.046,73 9,80 774.740,15 
-114.709,98 -107.800,00 -6,02 -100.000,00 -7,24 -140.186,92 40,19 -131.015,81 

1.720.649,70 1.617.000,00 -6,02 1.800.000,00 11,32 1.542.056,07 -14,33 1.310.158,09 
º·ºº º·ºº º·ºº -15.000.000,00 º·ºº -14.018.691,59 -6,54 -13.101,58

> Inflação de 2013 e 2014 com base no IPCA, divulgados: BACEN/IBGE.

% 

5,64 
5,64 
5,64 
5,64 
5,60 
º·ºº 

-9,09
-99,90

% 

-1,27 
-1,27 
-1,27
-1.27
-1,31
-6,54

-15,04
-99,91

> Projeções do PIB (Produto Interno Bruto), no valor de RS 1 . 830.2 73 .142 .00 2,00 projetadas para o exercício de 2016, obtidas junto a Fundação seade.
> índice de IPCA para 2015, 2016, 2017, e 2018 conseguido junto ao site http://www4. bcb. gov. br/pec/expectativas/series/port/r. asp.
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126.014.681,15 1,41 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP 
LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2016 

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art4º, §2°, inciso Ili) R$1,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2013 

Patrimônio/Capital 78.461.466,20 100,000 90.230.952,00 
Reservas 0,00 0,000 0,00 
Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 
TOTAL 78.461.466,20 100,000 90.230.952,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2013 

Patrimônio/Capital 0,00 0,000 0,00 
Reservas 0,00 0,000 0,00 
Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 
TOTAL 0,00 0,000 0,00 

FONTFJNOTAS: 
> o Município de santa Isabel não possui RPPS
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71.342.828,15 100,000 

2012 % 
0,00 0,000 
0,00 0,000 
0,00 0,000 
0,00 0,000 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AUENAÇÃO DE ATIVOS 

2016 

. " . 
RECEITAS REALIZADAS 2014 (a) 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 

TOTAL 0,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 2014 (d) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
Investimentos 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 

TOTAL 0,00 

SALDO FINANCEIRO 2014 
(g) = ((la-lld)+lllh)

VALOR (UO 

FONTE/NOTAS: 
> o Município de santa Isabel não possui RPPS.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 
Prefeito Municipal 

�,+=, 
� 

CARLOS ALBERTO LOPES 

secretário de Finanças 

� 

0,00 

2013 (b) 2012 (c) 
65.000,00 0,00 
65.000,00 0,00 

0,00 0,00 
65.000,00 0,00 

2013 (e) 2012 (f) 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2013 2012 
(h) = ((lb-lle)+llli) (i) = lc i Uf)

65.000,00 0,00 

SÉRGIO FERNANDES DE PAULA 

contador 
CRC 1SP284781/0-3 

iii' 

QJ 

QJ 

,, 

...... 

; ãJ 

�� 
:. e: 
Q. ::J
'C ...... 
!. n 

� -5· 
_g a, 
5 . .......

! Q.
-· ti)
3

� �· (/) 
::i a, o 

N ::J 

íit 
..... 

ti' 
clt a» 

tr � 
Q. ti) " °'
w 



Prefeitura Municipal de Santa Isabel 

Paraíso da Grande São Paulo 

Paço Municipal Joaquim Simão 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABa - SP 
LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Lei nº 2. 798/2015- Página 22 de 63 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2016 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, arL4º, §2°, inciso IV, alínea a) 
RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (Exceto Intra-Orçamentárias)(!) 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens. Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(·) DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-Orçamentárias) (U) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 

Patronal 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Coberrura do Déficit Atuarial 
Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimooial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
(·) DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (Ili) = (1 + li) 

DESPESAS 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Exceto Intra-Orçamentârias) (IV) 

ADMINISTRAÇÃO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciârias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (Intra-Orçamentárias) (V) 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 
Desoesas de Capital 

T0T AL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII)= (III+ VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Plano Financeiro 

Recwsos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras 
Recunos para Formação de Reserva 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdenciârio 

ReculSos para Cobertura de Déficit Financeiro 
Recunos para Coberrura de Déficit Atuarial 
Outros Aoortes oara o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTARIA 00 RPPS 
BENS E DIREITOS 00 RPPS 

FONTEINOTAS: 
> o Muni ci pi o de santa Isabel não possui RPPS. 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 
Prefeito Muni ci pa l 

CARLOS ALBERTO LOPES 
secretário de Finanças 

2012 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2012 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ool
2012 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2013 2014 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

2013 2014 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

o,ool 

2013 2014 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Prefeitura Municipal de Santa Isabel 

Paraíso da Grande São Paulo 

Paço Municipal Joaquim Simão 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP 
LEI DE DIREfRIZES ORÇAMENr ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2016 

Lei n° 2.798/2015- Página 23 de 63 

AMF - Demonstrativo VI ILRF, art.4', §2', inciso IV, alínea a) RS 1,00 
RECEITAS DESPESAS RESULTADO 

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 

(a) (b) (c)=(a-b) 

2015 0,00 0,00 0,00 

2016 0,00 0,00 0,00 

2017 0,00 0,00 0,00 

2018 0,00 0,00 0,00 

2019 0,00 0,00 0,00 

2020 0,00 0,00 0,00 

2021 0,00 0,00 0,00 

2022 0,00 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 o.ao o.ao

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 o.ao 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 

2034 o.ao 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 0,00 

2043 0,00 0,00 0,00 

2044 0,00 0,00 0,00 

2045 0,00 0,00 0,00 

2046 0,00 0,00 0,00 

2047 0,00 0,00 0,00 

2048 0,00 0,00 0,00 

2049 0,00 0,00 0,00 

FONTFJNOTAS: 
> o Muni ci pi o de Santa Isabe 1 não possui RPPS. 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 

Prefeito Muni ci pa 1 
CARLOS ALBERTO LOPES 

secretá ri o de Finanças 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO 

(d)= (d exerc. ant) + (e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SÉRGIO FERNANDES OE PAULA 

contador 
CRC 1SP284781/0-3 

\ 



AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL- SP 
LEI DE DlRElRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMA TIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2016 

TRIBUTO I MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/ /BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

2016 2017 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

FONTE: 
(*) Não há perspectivas de renúncia de receita para os exercícios acima descritos. 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 
Prefeito Muni ci pa 1 

�_e, 
� 

CARLOS ALBERTO LOPES 
Secretário de Finanças 

� 

SÉRGIO FERNANDES DE PAULA 
contador 

CRC 1SP284781/0-3 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL· SP 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2016 

AMF - Demonstrativo VIII {L��rL 4°, § 2°, inciso V) R$ l,OO 

EVENTO Valor Previsto para 2016 
Aumento Permanente da Receita 6.000.000,00 

(·) Transferências Constitucionais 0,00 

( -) Transferências ao FUNDEB -1.000.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (!) 5.000.000,00

Redução Permanente de Despesa (D) 500.000,00

Margem Bruta (III)= (1+11) 5.500.000,00

Saldo Utiliz.ado da Margem Bruta (lV) -1.500.000,00

Novas DOCC -1.500.000,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (lll-lV) 4.000.000,00 

FONTE/NOTAS: 
> os valores provenientes de aumento permanente de receita referem-se a aumentos na Planta Genérica de valores (IPTU), bem como melhoria na eficiência da fiscalização

tributária em geral, principalmente o ISS, ampliando, assim, a base de lançamentos;
> Ainda se falando em receitas, há a previsão de aumento da cota-parte do ICMS, conforme vem ocorrendo nos últimos anos;
> A previsão das novas oocc são proveniente, basicamente, de crescimento vegetativo da Folha de Pagamento.

� 

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA 
Prefeito Municipal 

�/� 
� 

CARLOS ALBERTO LOPES 
secretário de Finanças 

� 

SÉRGIO FERNANDES DE PAULA 
Contador 

CRC 1SP284781/0-3 
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Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Joaquim Simão 

Paraíso da Grande São Paulo 

Lei nº 2. 798/2015- Página 26 de 63 

Anexo III 

Demonstrativo de evolução da receita 



Prefeitura Municipal de SANTA ISABEL· Evolução da Receita O�amentária • LDO 2016 

Realizado Pre�soo 
Recei!a 

2010 2011 2012 201J 2014 2015 

1 • RECEITAS CORRENTES 90.498.255,35 98.867.539,35 110.891.791,10 118.725.712,07 127.122.797,48 138.412.890,00 

11- RECEITAS TRIBUTÁRIAS 19.933.961 ,29 16.763.637,27 17.732.946,84 16.736.713,64 18.928.670,29 22.219. 170,00 

12 · RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 732.952AO 855.815,90 918.586.34 947.405,81 1.041.568,53 1.546.000,00 

13 · RECEITA PATRIMONIAL 707.649,61 1.101.489.77 905.099,43 670.692,68 977.726,88 933.600,00 

16 · RECEITAS DE SERVIÇOS 3.522.676,64 3.933.614,97 4.280.138,44 4.330.512,65 3.904.509,51 1.000,00 

17 · TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 62.405.300,69 71.801.059,65 81.960.970,03 92.089.942,06 98.077.881,21 109.438.900,00 

19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.195.714,72 4.411.921.79 5.094.050,02 3.950.445,23 4. 192.441 ,06 4.274.220,00
-

9 • DEDUÇÕES FUNDEFlfUNDEB (6.317.692,00) (7.961.831 }1) (9.080.962;3) (9.945.533,72) 110.442.715,57) (11.844.440,00) 

2 • RECEITAS DE CAPITAL 743.151,95 866.566,28 5.450.011,70 2.055.898,90 3.175.485,59 25.431.550,00 

7 • RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAM. 

RECEITA TOTAL 84.923.715,30 91.772.273
i92 101.2m4o,51 110.836.077 is 119.855.567,50 152.000.000,00 

Observavão: O exercício de 2015 represenla apenas a previsão inicial, baseada na Lei Orçamenlána Anual, não navendo nennuma reestimativa a!é o momento. 
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Anexo IV 

Memória e metodologia de cálculo das 
Metas Fiscais 
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O presente documento tem o objetivo de subsidiar as projeções que constam 
do anexo de metas fiscais para o exercício de 2016, e dessa forma, passamos a expor a 
base metodológica, bem como a memória de cálculo utilizada na composição dos valores 
ora informados. 

Tal preceito tem o objetivo de cumprir com preceitos contidos no art. 4°, § 
2º, II, da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Este documento deve ser analisado juntamente com o Anexo III - Demons
trativo da Evolução das Receitas, componente desta Lei. 

Os parâmetros macroeconômicos utilizados na elaboração das estimativas 
constantes do Anexo de Metas Fiscais são relacionados adiante. Os números estão apresen
tados de duas formas: em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação). Estes 
indicadores foram utilizados na composição da estimativa de receita que considerou, a mé
dia de arrecadação, em cada fonte, tomando por base as receitas arrecadadas nos últimos 5 
(cinco) exercícios encerrados (2010 a 2014), combinadas com as receitas previstas para o 
exercício de 2015, além das premissas consideradas como verdadeiras e relacionadas, por 
exemplo, ao índice da inflação, crescimento do PIB, atualização da planta de valores do IP
TU, políticas de combate à evasão e à sonegação fiscal, crescimento da população e do mo
vimento econômico, dentre outros. 

Em relação às despesas correntes foram considerados os parâmetros de infla
ção e crescimento real, quando cabível, evolução de custeio decorrente de investimentos e 
um nível de investimentos que viabilize a sua expansão garantida a conclusão dos projetos 
em andamento. Asseguraram-se, ainda, os recursos para pagamento das obrigações decor
rentes de juros e amortização da divida pública. 

Cabe ressaltar que, com a incerteza rondando a economia mundial, foi neces
sário trabalhar com índices de crescimento conservadores com relação aos últimos exercí
cios. 

Também não podemos deixar de considerar que a receita proveniente do Es
tado de São Paulo para a construção da estação de tratamento de esgotos cessará no início 
de 2016, diminuindo o valor total da previsão com relação ao ano anterior. 

A tabela abaixo apresenta os percentuais de inflação considerados, para cada 
ano, que foram utilizados para calcular o crescimento nominal dos principais itens de Rec 
tas e Despesas consideradas nas metas fiscais: 

Ano: 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 
IPCA: 5 90% 4,31% 5,91% 6,50% 5,84% 5,91% 6,41% 7 80% 7,00% 7,00% 

Cabe ressaltar que o índice de inflação constante do quadro acima é o índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Banco Central do Brasil - BACEN. 

Estes percentuais contemplam a expectativa de inflação e subsidiam a proje
ção de crescimento real esperado das receitas municipais. 

Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do Município de 2016, 
conforme estabelece o § 3º, art. 1 º da Lei Complementar nº 101/00, compreende as recei
tas da Administração Direta, inclusive as do Regime Próprio de Previdência. 
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Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal conside
rou a metodologia estabelecida na Portaria STN nº 249/2010. O resultado nominal reflete a 
variação do endividamento líquido entre as datas referidas. 

No cálculo do montante da divida consolidada, utilizou-se os parâmetros de 
inflação e juros na forma dos contratos firmados. Já na apuração do montante da dívida 
líquida os valores das Disponibilidades Financeiras foram calculados levando-se em conside
ração a posição em 31/12/2014 e a evolução prevista de receitas e despesas (exceto a re
serva de contingência). 

Isto posto, podemos elencar, a partir da leitura das projeções estabelecidas, 
os números mais representativos no contexto das projeções: 

1) A receita total estimada para o exercício de 2016, consideradas todas as
fontes de recursos é de R$ 134.676.400,00 (cento e trinta e quatro milhões, seiscentos e 
setenta e seis mil e quatrocentos reais), a preços correntes que, deduzidas das receitas fi
nanceiras, representadas pelos Rendimentos das Aplicações Financeiras R$ 710.000,00 (se
tecentos mil reais), resultam numa Receita Fiscal de R$ 133.966.400,00 (cento e trinta e 
três milhões, novecentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais). 

2) As despesas do município foram programadas segundo o comportamento
previsto da receita, sendo que o maior objeto é manter, ou ainda, ampliar a capacidade 
própria de investimentos, sem comprometer o equilíbrio financeiro. 

Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total está prevista 
em R$ 134.676.400,00 (cento e trinta e quatro milhões, seiscentos e setenta e seis mil e 
quatrocentos reais). Deduzindo-se as despesas financeiras com juros e encargos da divida, 
mais as despesas de Amortização da Divida Pública, estimadas em R$ 1.550.000,00 (um 
milhão e quinhentos e cinqüenta mil reais), tem se que as despesas fiscais para 2016 foram 
previstas em R$ 133.126.400,00 (cento e trinta e três milhões, cento e vinte e seis mil e 
quatrocentos reais). 

3) Em relação ao estoque da divida, este corresponde à posição em dezembro
de cada exercício, considerando a previsão das amortizações e das liberações a serem reali
zadas no respectivo período. 
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Anexo V 

Descrição dos progratnas 
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para o período 
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OQOO ENC�CiQS-GI\RAJS.l).Q MONJr.lPIO ill.03-00. S1?0RllTAIUi\ M urm,1r Alam ri�iN��� 
Obje6vo· Aloe11 rttW"ao1 Ofl•ITienririos destinado, ilo'pagam�nto ae despe:,-. do strVjço da. dívida púb'Kc:a. prec:1tQrio1.: aç�s uatiaffti1t11, açôe1 lndenizatôriu de pequeno valore outros mcargOJ de re1pO!lHbii1i1de da admin.istraçlo municipal 

Ju.s1;6nbv1 As duptHI tom o pagamtnto de enc«rgos, j,� .. e 11.mortiraçlo di. &vida públiC'1
,. 

pre.utorios:, decOITCflte1 de deri5iojudicial. açtM'.J indrrur.at6riu de PNIU'ºº valor" outros enrugo• de 1·r1ponbitidade da municip,lid·a.d" nto utio reladonadu 
com• execução de nenhurn progrema &naH.1tico au de monutençlo. 

MF.TAS 

JNl)ICJ.DORP.S 1 UNIDADE OE MEDIDA 1 RF.CENIE 1
1 FJ.EVISAO DA EVOtlK'..10 DOS INDIC.�IJOlES POR EXEllaCIO 
1 1 2016 1 1 

Atendimento ao.i Ent11fg:0J Genh do Munlt:ipio Ptt"Cfntual ('n) . Atendinlento ::101 encargos gerais do muru'dpio 100,00 100,00 

cusro ESTIMADOP.UAOPROORAM.� (IU� l.nv.UUU,UU 

0001 ÇíABlNETE DO El'1!C01!VO MUNlÇ..'ll'M, Ol,Ol.00 · CllEFlkVO.WUlC\l.1:IV.O ' 
., -.·l· 

Objl!tivo! lt{11nttt os urviços de apoio"' rentiuçõeJ do, objeÍivOJ d111-admlnistnÇio 1ujienor. b�n con10 8l'stib i111titurio11•I do municipio. 

Jtarilnâva:: t.bnter os serviços dt tonlro'fl' da adinílllstn.çlo. 

MEBS 

lNDICADORES 1 UNIDADE DE t,JEDIDA 1 lECENfE 1 
1 PltEVISAO DA nvotuÇ,O DOS INDICADOJ.ES POR ll.XEJU:mo 

1 1 201� 1 1 
Att'naimtoto dt1 dtmatf.da aornaJ1ist.nflVll ,t - ntMWfflf'nto d• dem,mda adminis:(i'O.li\!a 100,uu 100,00 

CUSTO P.STIMADOPAJ.AOPROORAMA(J,S} 1.731.000.00 

0002 SHC!U!TARJA.DI! 00.Vll�O' EJ\.DM!NlS'lJ\A,ÇA0. Sr '·l 01,02:0U SJ!CI{llTAI\IA l'.jUNlctr AL OE (10'.V,ER.NO B ADM.INtli'l'RAf?!\O 
ôbft:tn-cr Manttt os nrviços de apoio os realinçàea dot objetfvot d11 1dmlilistra�lo. 

Ju1tii<-11ru: Manter os ,m·tços dt. c:antrole da adminish'a�io. 

lolETAS 

INDICADORES 1 UNIDADE OF. MEDIDA 1 11.ECENU 1
1 PllBVIS.\0 DA EVOLUÇ.\O DOS INOIC.\DOP.ES POl l!Xl!ll(,1CJ0 

1 1 2016 1 1 
Atendirnenro da dtm1nda 1dministrtti,-a '-·Atendimento di dtmsnda 1drnirii1trnth ... 100,00 100.00 

CUSTO ESTIMA D.O r,\J.A O fROORAMA illt J.09!1'.vuv.ou 

D \.. �

QI 

QI 

üi' 
o 

e. 
QI 

G) 
ãl 
:::, 
e. 

(1) 

OII 
o 

QI 
e 
o 

00 
OI 
01 
OJ 
OI 

00 
OI 
02 

Ol 

OI 

r 
�-

00 :::, 

OI 
"' 02 

Ol '-J 
\O 

OI 

.... 
Vl 
1 

�-
5· 

w 

°' 
w 

� 
�---.,,

,, 

;a 
(D' 
-... 

1 iiJ 
3: 3: e 

:!. e: 
a. ::J
"O -... 
!. � 

� -s· 
_g a, 
5 . .....

! a.
-· (1)
3

g• (/) 
a, 
::J 

ar 

ti' 
a, 
tr 
(1) 



\"20110811 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
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.7 l, 

j:1003' DIREIORIA DE lN.!iOlU,Ji\J]IClA •. , 
:e,.) !fi] ·'J. , •01,0,l.OQ . vudlA lJL'I J!A11CUUVO 

Objtóv« M.t11ttr rm pleno funclonamef\tó o parque dt �oftware. t hl\fdware do t:ttcutivo municlp1l. bcun tomo dtirnvolvtr 11çõe, corretivas.. f.utndo C'OfU que os ,isttm11 inform1.th1do1 rontim1em funci0111ndo ininterruptamente. 

Ju1t&ntin; 011irttn111 in[ormatiz.dot comportam todas 01 informaç6e1 admini,tntivu e oeen.cionahi, smdo de sun1fl importlincia 1eu regular funcionamento. 

ME!AS 

IHOICAOORES 1 UNIDADF.OE NRDIOA 1 RRCENTE 1 
1 Pll.l!VISÃO DA evowrxo DOS INDICADORES POll EXEJI.ClOO 

1 iou 1 
Atendimmto.; dtm1md1. opmciona.J dll..irn i,. Atmdiniento i dtrm.nda op't•nrional IQ0,00 100,\)(1 

CUJfO ESIJM,\DO PARA O PlOOllAl,U (]UI. 194,vvv,uv 

lô()OJí, MANU,TliNÇJ'Ã© DO SJSTEl.IT O� RE'fWSMISSAO m 'OUll,00 CHl!FIA DO·I!XBCOTJVQ �.-,_,l �� ,.il:"' -
Objfti.-o: Hn1ter o D1t�mn d.il retn11un111do de TV o Ali.Jumo de tempo se,n intenupçio em teu funcion1m1cnto. 

Julh&e11tiva· Ate,tdimento â dem1nd1 da populaçio. 

IIF.TAS 

INDICADORES 1 UNIDADE DE NBDJDA 1 11.ECENTP. 1 1 Plll!VISÃO DA EVOtuÇ.\O DOS INDICADORES PO& EXE&CIOO 
l 2016 1 1 

Aten!,limNJto A dem1nd1 optrac1onal da. irra ""-At.endiin�rtto à dtmanda opet,t10111I 100,00 ,MJlO 

cusro esnuAno , AlA .o l'lOOR,M • (111 t i.000,00

,0006'' �TENÇAO saçR. Dl! flNAl'tÇA� oi,QMO SKC!U!f ARµ �Çlll.AJ;;DE FIN�?fCAS 
Objttivo: DesenvOMmento de ações C)Uf' vilt'm C1 e-stabfllrcin1nut:o de normas reguladonis dt 1hvidade, sócio-etonômicw1, 61c111 e fin1ncei1111, btm como gcnrot 1'e<'ur101 públicos nn esf!.ra nnmitip11l 

Justificab\u· Neceu1do.de de gClfio da reeeih e controle da despea, bem como gutio deu peçu ele planej1n1ento. 

NETAS 

llfDlCADORES 1 UNlDADE DE MF.DJDA 1 RECENTE 1 
1 PlEVIS.10 DA EVOWÇAO))OS JNOIC>DOUS POR 1!.�EllaCJO 

1 2016 1 1 
Atendimento da demanda 1dmini,trativ1 �. Atendimtnto da dt.mand• 1d1ffluistnuiva 100,00 100.00 

cusro HSTIMAD01AR.I OPlOORAr,!A (]li): DYU.UUU,W 
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'.;.,( 

0008" · •;{\IA ·(AO"ij(!ÇII,. Ul!.Aii>�l.[!'.H!*· 'n ,w,l>UY,.S � 01.10,(1,0 .�IILMl'AKlA MLJruCJl:!�,01! Al)�Ul'l l lJ.l) :• ... 

°'l•i•o: Oe.senvof.imento de açàn d" .defesa e ac.ompllnhamento dos int�restcJ da sociedad'° e do Podtr Públieo muniti'pal 

Jusúlucin. Atendimrnto l dem:anda do irn. juifdirn. 

METAS 

INDICADORES 
1 

UNIOI.DE OE MEDIDA 1 RECENTE 1
1 PRE\1S,\O DHVOLUÇ.lO DOS JNDIC\OOUS POR E.�ERCIC!O 

1 2016 1 1 
Atendiinent� dli dema,�a. 1dministtaliva �. Attndimrnto da demanda admitiistntiv,1; 100,00 100,00 

C\JSTO ESílllAOO PARA O 1ROGRAMA (RI� ,.,. •. uuv,uu 

Mll2, M.AlitftENÇAO DA DIRETORIA DE �SlllO .t • Q.f.14..<)p Sl!CRllTAlUA MUNlCJJ!AL Dlt.SlfütJ.RANÇA lí\l1lAN:SU'Dt , �> � d;<:;" 

l'i#� 
Q.jeôn>: Mtnter e coordenar o trinJito no J\iunirípio. 

Ju,li,cativl: MeU1or controle do transito. 

l!F.BS 

INDICADORES 1 UJUOADEDE MEDIDA 1 RECEN[F. 1
1 1Rffi,1SAO DA lí\'OlUÇAO DOS IHDltAOO�ES POR P.>.1!RCIC!O 

1 1 2016 1 1 
AtCl}d1mento à dem1md::s Dpf.f'Ac1001l da 1re1 '!'I • Arendimento. de:tntndl épN'UIOOII ,uu,uu ""'·"" 

C\JSTO BSTIIIAOO PARA.O 1lt0GRAMA (RII, 1.)/J,vu,,,UU 

001(,) FISll:;,\L!_ZA�I\O llUBUTAJU,\ ';>' , w. O t.QJ,OO 'Sl!CRlffA� l.\f'l!NlCIPALDf'FlNffiÇAS 
Qbietivcr Ma11t« 1 Ssc-aliza�ono muniripio. dr forma• manter ajustiça tributária. 

Ju,rilnón Controle d:1 �afiotribnrária nmnirip1l 

lifiT.\S 

lNDICAOOJI.ES 1 UNJDADE DE M'F.OIOA 
1

UCF.NTE 
1

1 PltHlSAO DA EVOLUÇAO liOS JlflJJCADOlES POR El(ERUCIO 

1 1 1016 1 1 
Atendimento à. dt>manda opencloo1I da iru ••. Attndimr-nto i deinand1 optracion1I 100,00 100,00 

C\JSTO HSTJMAno PARA o PROGRAMA (RIJ: ô! ).000,00 
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OOlL fl'L'\J'IJTl!NÇAO DA llllJUWA M ........ , •• ' '. 0"14,00 S""UKTaw •; l\'llJNIYJr A41Jll, ,unnw,A �YJ" S 1RAl'l:i1t0 ' 
�ellvo: Conscrvnr o 1o.trim6nio 1üb lico. 

Ju11í6u6'-·ll. Consrrvafio do Patrimõ11io :Publico. 

METAS 

INDICADORES 1 UNJDADE DE MEDIDA 1 RECENTE 
1

1 PRllVISÃú DA EVOLUÇÃO DOS IHDICAOOltES POR llXEROC!O 

1 1 2016 1 
Atcndimt:nto • demanda op"'3cioo�I d• irea !, . Ate-.i"!Ólnlttlto i d,manda opttarion•I IQ0.00 100,00 

cusro ESTIMADO PARA o PIOGR!IJ.L\ ()IS) 1.803.000,00 

001'2' MANtJ.TJRiÇAO'O'E. VEICUL@S:DA 1*?4 .. 011:u:oo $ECRBT&l{JA..'MUNIQ.J' Ah!)� Sl!OVRAl-tÇ.,,_ff\:r,RAN;SI'I:Q;, q{' ' ·, 
Obje<mt. ManutençJo dos vdC"Ulos d1 PM. 

Justtfieatín: Mf'lhoria do policiRme,wto oo n1tmidpio. 

MEHS 

INDJC..DORES 
1 

UNIDADE DEl,ffiQIDA 
1 

RECE!ITE 1 
1 PRl!VISAO O.\ EVOLUÇAO DOS INDICADORES POR EXERQOO 

1 2016 1 
IMtnaunento a t1enund11 n:i. J'r.t � -Ater1ct11ncnto a demanda da. YM IW,U\I ,uu,uu 

cusro BSIIMADOPARA o PROOl:11,L\ (Rlt IS.000,00 

OOtS· QE>S'rAO D,OS SEXlV.JIIQ� pE AS�IS1t . .NCIA SOGJ,A.L O 1 �06.PO 'SijORE.'J'.AlUA t.,.UN!C[tlA'L Dll MSJSlENCl�,E·P.l\,OijQÇ�.O 'Sl,ll,!I\L 
Objetivo: Contnbuir para • g11n.11tia do, direito• hunanos no município. uticub.ndo o utnrtun. 5ovcm1mentt1I do municlpio , ,oried•de civi� visando apriruorart- fortalecero.1 sittemu e rt-des na coitstrutlo do bem-crtar comum. 

Judcat'IVa: Dotar o poder público. atr.ivfs de paruriu intcr1etoriai1, de flexibi:idade e ·agíldllde de rMpOJtt., minirulza.ndo 111ituaç6e1 de pobreza e drttib.ai�io de dirtito1 t vulnerabilidade social 

METAS 

INll!O\DOlFS 
1 

Ul!JDADE DE MEDIDA 1 llECENTE 
1

1 PREVJSAO DAEVOLUÇAO DOS IJIO!CADOllES POR EXERCCIO 

1 2016 1 
Ji.ten<imento i demanda ope:racional da irea !t · Atendimento t demanda optr1tion1l 100.00 100,00 

cusro EST!MADOP.uA o PROORAMA (lS� •. 965,400,00 
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ANEXO V -PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -LDO 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O PERÍODO INICIAL 

ill. 

11111Z'3 Ql!STAO l)Q�:�l!'X V lÇ�SEvwACIONAlS 
, 

Ol,9$:00 ,SHCRllfARIA MUN!lill'/\L DlU{DUÇ,\�AO 
Ol>jtl\VO: Garantir• ,ducnçio pliblíca gmruira e.de quaid1dP.; attndtr divenidiu:les culturais p11'1 urua educ11çlo démocrhio. btrn como.prtparando para o ingres,o no curso mperior e para o nurc1do "" tr1.b11H10; garantir tn111portt1 101 aluno, eJ<'olartt 

f' do ensino suptrior que tsmdam ·tora do n1uniclpi� 1bte111atl:rar I ofl"rt.a. pm jovens e adultos de1•m•olv,ndo prqjtto p1n te,•:t.11Umento do ní,mtro de zn:ilfabr.tos do mu1ucip10. 

JuJtiácaln'a: De acordo coma LD9 (l� de Dintrins e 8Ut1), IU1JJOI 16. l1 e 18, onde detcnninn a responnbiidade dos munidpios nu etapas e nos nívti1 d� teduutio bhic.:a.. 

MEIAS 

llll)JCADOllF.S 1 \INIDA Dij OHl!iDIDA 1 11\CElfTE 1 1 PltEVISAO DA EVOLUÇAO DOS IND!CADOlÉS 101 EXEJldCIO 

1 1 1016 1 
101:1 1° 10 s• anc;i• Poouos 1-5 (IOBBIMECI S,JO s,so. 

Ahlnqs 1tend1do1 Atunos uend.ido� qa rede tmtnirfpnt 6.120,00 6.Ds.00 

cusro HSflMADDl',\llA o nooa,w.,. om: ,.,,= .. WU,W 

0029 U�NJ ,ou••ÇAQ DASJ\.1JVIOADE�GIJLtuRAIS .01..IUJO , SRCII.E'[ARIA MiUNTGllAI: UI! t.:ULTUR<A; .. 
Objttivo: Criar a,hmativu de te.iut4 para fimlli11,c1mite1 :irttegra�o do fdo10,.- 1oried1de e roelhoria de nut qtialidade df' vide. dar"º' nre.pcionti• usínEncia t1.duc"cional de acorda roru ru11 11ptidQe.l, po1.âbi,d11de», pouibilitindo au, Ql�dft no 

mundo de tnbftlhO. rm como dotar o depflnamento dos nl'eicu necu1ário, de maneira n pemitlr a rontinuidadt exJ)1n1:lo do.s pf'OIPMili de goVt"fflo tfeden.l, eitadu:i.l t ll)UJIÍcipaQ. 

Jw1Íicab\11 Atemlimento t aientaçôo d11;1 fiuniht ra�ntei. elaboração do plono de muni ripai d" u,istrncia ,orial, envoJ\;mento do conselho mwricipal da urirténcia 1oci1� Corbleeeodo grupo, de 1do1:01, especifUs. etc 

METAS 

INDICAOO!lES 1 \INIDADE D!. MEDIDA 1 llECElfTE 1 
1 PREVIS AO D,\ E\'OLUÇ�O DOS IND!C\DORES }01 lmoll0CIO 

1 1 1016 1 1 
At�dimcntó a detntnda openc1oolll ·da uet n - Aten'1imento a ON'll3naa optr1eton2I lw,w 100,00 

CUSTO P.STJNADO FARA O P100RAMA ()(SI: 1.511.000.UO 

0030 PAYIM,CONST.PONTES, M.Ult.'OS! ASJAlllµS .E VIELAS 01.08.00 SlCRllTAlUi_\ .MllNICIP A), _Dll Sllll %,.vS.MUNl(.zyi\IS 
Objetivo: Melhooa d• infn..eslluhn-a urbv.a 

JuttilC"atin: Melhona da infra-e,trutuna urba.na. 

MEIAS 

INDICADORES 1 UNIDADE DE IIEDIOA 1 �ECENTB 1 
1 Pl�,s�o Dt.llVOLIJÇAO DOS l!ll)ICAD01ES10l EXEllUOO 

1 l016 1 
Att-ndimf'flt.o i dmunda opmcionnl da irea, "'-Attndimento • demanda oprncioual 100,00 100.00 

CUSTO ESrlN,\flOPAllA OPlOOlAMA (llSl 606.uw,oo 
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA o PERtooo INICIAL õl 

.,, 
o lJO;H >E�ÇAO D.E &llDll"Bl!.HTRICA INL.IJMJNàÇAO Ol.Oit,PO �l!Clili>1 AIDA· MIJN!l,,u',AI;QB SBRVIÇ0SMUNI�AIS fü 

ObjriVo: Estmder a rtde de ílunt1naçio a todos os mu1úcipes. 

e 

J11.5i1ScativL Melhorar.,. redr de 1luminaçlo no Mu.nicfpio. 
o 

00 i OI 

METAS 

INDICADORF.S 1 UNJDADE DE MEDIDA 1 RF.CHIITE 1 1 PREVISAO DA EVOlUÇAO DOS INDICADORESPOll l!XEll.dCIO 

1 1 2016 1 1 
At�ndi,mnto à dtmanda op«a.cionnl da irea ,. � Attndimcnto à atmond- operacional 100,00 100,00 

Ol ..... 
OJ .... 
°' e 

;� 
CUSTO ESIJJ,IADO PARA O PROGRAMA (RI! ...... �= 

0034, MANU'.l'BN,,ÇAO SEC'RBTARJA'Oll- 'Sl!R,'w!ÇOStMIJNIC.fPcAIS >· OJ;OB;Ol) �EG-Rl!T,ARlà M!.!NICIPAL DB\58RVlÇO�MuNIClPAIS •" '� �I 

Obje,vo: P.aentçlo dt obns de pa\"\mentt�o e. cansff'\.'lçlo dfl. ,;u-púbi,.a,. 

� :t 
:!. e 
a. ::J
"a ..... 
�n OI 

02 

� -s· 03 

°' � QI 
!: . .....

Ju11l6Nbv11 F.xcru;lo de obrn IÍuodo mel1onra t0fb.-estn1tura. do muiiicipio, propoiporioo.ando mai1 teu Coito ,.ot ridadôf'..1 e rud1onmdo suo qu1id1de de vitla. 

METAS 

INDIC.\OORES 1 UNJOADE DE MEDIDA 1 llECl!NTH 1 
1 PRH\'lSAO DA HVOLU\'AO DOS l�O!CAIIORHS POR EXr.Jl<JCIO 

1 !016 1 
/\trnd11nen10 a CletNlllh\ Oflf'fllCtonnl na ·are., ;, - Atm<111nento t dtm,rnd" q>enaono.l IW,W IUO,W 

CUSTO ESTIIIADO PARA O PROGRAMA (lllt 11.<>,.UIJU,UU 

! Q.-· tD 3 

QPW M�Tl!NÇAO DJ\ DlRS'fOlll;\DE;\OJJ}\� ltl.lSO<)'fOS 0),08.00 Sl!CR!lf,µ«A ,t.1.U!iIÇJJ'AL.DE Stl�V�ÇO�MU.NlCIP,\lS 
Objri>v. Maoutenrio do sistema dr igwi e ergoto do rmrnldpio. 

Jum5cati\-a. Melhoria das cond1fcler dt vida dos munieipu, m1nttndo e aniplumdo o sirtema de nneamt'.nto b,nco. 

� t• (/)
::, QI o 

00 !'J ::J 
'si 

OI ID 

ar 01 � 
Ol N 

Nl!IAS 

INDICADORES 1 UlflDADH DE MEPIDA 1 RHCHH!P. 1 
1 PREVIS.10 DA EVOlUÇ.10 DOS INDICAOOllES POR l!Xl!RClCIO 

1 2016 1 
,\te:ndimrnto i dtmsnda opencionol da irea "-Are:rutimento i dt"mand:a ope:nciooaf 100,00 100,00 
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CUSTO HSIIIIADO PARA O PROGRAMA (Rlt 4./IJ.=,= 
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ANEXO V • PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O PERÍODO INICIAL 

o�:N t�PIJ!N�G��A�J&'.RrQ�14}!tO·· •1�I!iJrllES, t\(JR:º�lif?UA'IU(} é�?l\l l,:li.90 �,SlQ�l'AR!S,t;Jf)NI(llpM,,t)J! tifEI0;AMBJ,B�llJn)E.SBNV;1>;(1\lR�.àBJxl'� 
Olijett\'O'. Promover e pr6:e(Var o meio nmbiente� fomentar p_ agricultura edqulnndo (11fi;quinu, eq11ip11111enros e nujtelia1s-pern1anente� tubvendóinr entidades. 

.Tucb6c�l1\'lr Dar-suporte as medid;,s neuss:>.ri:u 1i:u11. a pr•1«vaçio do mei·o ambiente 

INDICADORES l UNJDAOE DE MEDIDA 

MEIAS 

l RECENlE I . PREl'ISÀO DJ\ RVOI.U Ao DOS lNOICAOOltF.S POR EXERdao 
2016 

Ateodf1-lll'Ilto.â drm1l1da op�cionll do.,área li-Att>Jlriimentoi �emanda open.C!iona.1 lQ0,.00 Lóo,OO oo 

!-���������������������������������������������������������������������º' 
!-����������������������������������������������������������������������1-�������������������������������������������������������������������������-i03
bcu""'sr�O�F.�S�TIM�A�D�O�P,\RA.,.,,..,�O�,�l�

OG
�

RJ\M
,..,.,,�A���,)�:

������������1.�,1�J�.ooo."""
oo
"'""������������������������������������������--,� 

llôtl!r' 4,\fA:Wtªlt'1X��D���<;_lf.]�íf��©:!l;'.Il!Sf8,��1!,lf ... f' 
Objtti\.·o: Oesen.volv« jwlto I pQPulaçio 1·1ptidâoderp�va,. op.fÕt'S d.e IJ?er. 

Ju1b6cab\'1' Disponibilnr a eomunídade opartunidade1 de espon.e e bur. 

'lllOIC.,DORl;S 1 UNJDADE DE MEDIDA 

•OlfO'l.(001'; ,ifSEJl�(M�Jen>A�))F;:�lí;lfm:r��AZ�B!lt� fJ,'

METAS 

I lU'.ClllHE I PRF.VISAO DA RVOl.UÇAO DOS lNOIC.<DORES POR EXERC!CIO 
2016 

AtendtntN1toR de11'1an(fA optnl�iõfutl d11 árra �·,-At.endimento'i dem1111dft ape111c:ion11I IOOtOO 100,00 oo 

1-�������������������������������������������������������������������������-iº'1-����������������������������������������������������������������----lºl
l-����������������������������������������������������������������----lº3 
�C���ST�O�E�S�llllA"""'D�O�P�Al\A,..,...,O�.PJ.""'OO� RA!i,..,.,,L�A���lk.--����������-Tl.�11""Lw""°'�.w�������������������������������������������--, �

001§' 
�en�: 

t3!!$',\í'.\ôflô'S"S!R\i;l�� t'Jtt S10})i'Ftl!íllCA " .. ''ifÇõ'§;bo: , i \S�ÇRliTARt( �mm:�l\kDJt�ú'rijr;i· .. · ,-% 
f'c' 1 # 

Dotar a secretaril d-os meios !drnin.i,tratfros ne:c.,lsirioS-pira II impl,m,utoçio dor prograinu 6naUstioor, re.aius medidna preventiva e me,lhorar u condi�c}e.s dt sa6dt da popufaçào� reah11t rnelhori11 dl u'llde e manutençlo da tllnltur.\ 
e:tiattnte. 

u,riQrativa: Net'euidnde de ações que. melhorem a qualidnde do attndimento 1u so.Ude. 

lllDICADORF.S 1 UNJDAO� OF. MEOJDA 

MHTAS 

I RECENTE I PRE''1SAO D.-\ EVOLUÇXO DOS lNOICAOOII.ES POl EXl!ROO< . 
�OI! 

r·····-.. --·· �"··· .·- ...... -. �-.. ·-·�· ... 00 ,,,oo 

1 � 
CUSTO ESTIIL\DOPAI\A O PJ.��(M� 36.07.000,00 
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
DESCR[ÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O PERíODO INICIAL 

l'� 
1111 

o 
004!1 PAGA�,TOS Dl!AfQSF.NTAU,QS,liPl!NSQES €M:SJ OZ,,Ol,;91) , POllEJ

l

Ll!QJSLAffi/0 i 
, 

ObJeti,o: Go.rlf!tir o eurdcio da fun9io legislativa e o fundonamentQ doa trnb1ú1oa ndminirtrati,·os e leg:.idahvo,. 

�
ti) 

00 i 

Justficauva: 'Nrc:e1údade dt criarcondiçõu para o desm,penho da ,·erdadein. funçlo do lcgíJlativo. 

METAS 

INDICADORES 1 UIODADB DB MEDIDA 1 RECENIE 1 
1 PJ.Bl'ISl.0 DA EV01UÇ10 DOS INDIC.�DOllESFOR EXeRaCIO 

1 1 1016 1 1 
Attndimtnto da demund11 do legi1latiyo !• ·Atffldiruento l demanda do, Lew1huivo 100,00 100,00 

01 
01 

...... 
..... 

0] 
OI e: 

1 ãJ 
o 

CUSTOESTIIIA()QP!J\AO PROGW!A(Rli 424.000,qp 

00.f!l wNS'.JRUÇA-Oli INSr At�CAO l)]i';'Elll!DJO 'DA CMSI '02.0L.OO· llõDBR LBOISUTIVO -� ' ,, .V .. 
,, 

� :e 
:!. e: 
a. ::S
-g ...... 

00 
- n 

OI ..... ...... 
Ol 

o "ti 
OJ � a, OI 

=· ..... 

;, Q. 
3' ti) 

ObjelM>: Garantir o t'Xercldo da 6.m9lo ltgislattw e. o funcioname·nto do, tnbaUioa admfnírtrativos e �gisl,-hvoJ. 

JW116ral!n: Oal"Ultir o am:ldod11 futiylo lrgisllliva e o fun<"ionamento dos trabaU10, adruinirtn1ti,·09 e �gj1tnbvo1. 

METAS 

INDIC.\DOAES 1 UIODADE DB MaDIDA 1 RECRNIF. 1 
1 P1Ul\1SAO OA Fl'OI.UÇAO DOS lNOICAOORES JOR FJ(ERCJCIO 

1 1 2016 1 
Atendimento da denui.nda do Legislativo % �htend,ruento '- drnumda do Legi1l1byo ,oo,oo 1w,OO 

CUSTO ESTIMADO P.uA O PROG.l.UlA CJ.!l 411.000,U<J 

Oô59i MAmJTENÇt\,0 DA CAMA.RA MUNICIP.AJ.; 02,0J.00' .J'ODER'LEOISLA TIV0 '/ ..
ObJellro: Ganntir o e:xerricio da f\mçio rtgi1l1tiva e o funcionamento dos tr1baU1os adminutrativos e. legj1lativo1, 

� �I (/) 
:::, a, o 

JustiltU\'lt Nec-e1sidRde de criar condi�6e1 pnn o dei empenho do verdadeira funçlo do ft:gi1lativo. 

METAS 
N ::s 'J 

00 \!) 

6t 01 
01 N 

OJ 
o .....

OI V, ln' 1 

els: a, 

INDICADOUS 1 UNIDADE DE MEDIDA 1 llECEN!E 1
1 PllEVlS.10 DA EVOLU\'AO nos INDICADORHS POR F.rnRaCIO 

1 1 1ól6 1 
Att:nd,mcnto da demanda do l.egblativo ,...Atendimentoi dt1111oda dolqislo.tivo 100,00 100,00 

CUSTO ESnllADO P AIA O FAO<ru.MA (li� uu..wu,uu 

a-
e. ti) (1) 

°' -7 

c-:=>-5;;:: D �
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ANEXO V - PLANEJAMENTO OR('AMENTÁRIO - LDO 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/('IJS'

l

()S PARA() PP.Rlorn) lNICIAL 

,�, 

� • -r � --�--·· OR11l.\nm1ro11'7iYITTFloPl1 iíllijíl!A· ; ;; 1 1 • ;, - J.I 
0051 CONTROLE LEGISLATIVO 0.2,01.00 l'ODJ!ll l,H(IISI.A'IIV\1' 

ObJetivo. 01rant.Jrorxcrdc10 do ft.mçõo le�slat1V1 e o funcionftmento do, tnb11J1os :..d11murtr11bvo1 e leg1slnwo1 

J1unScat;va -Necernd:tde de criar tond1ç-õe1 p:,n o deumpenho da verditd�ra fünçia do tegulah\'O 

�IEIAS 

i!IOJCAílORES 
1 

l/JIJDAOF. DE !IEOIOA 
1 

RF.CfiNTF 1
1 rw.l•\·1,\unA Jl\'tJl lltAo no, 1tl1111 \t1,iiiiíí.T1.i: J,H)ill1111 

1 11\lfl 1 _[_ 
Atendimento d11 denn11d11 do legi�btivo 1l · Atendimento à demallda do legilfarivo 100,00 100,{l(l 

---
- -

-

cusro F.STIJ.IAOOPARAO PROGRAMA(RJ( 60.000.00 

0053
,. 

fROORA.MA DE MANUTENÇAO no Sl$T. :MONLT. 1'1JlltlC'O j .. O'l.14.00 §ECRETAllJA MUNictP,AL DE SBGURANÇ A 11 'I RANSl'JO 1
Ob;etivo ,\pnmoramento d1 1:egunnça. 

Ju,11&u1,va Morntoramento da od3fte 

UET.\S 

INíllrADORES 
1 

lJNlDAOF. OF MFOJOA 
1 

RECENTE 1
1 PRP\'1'\00A F\'01 UÇAO om ltlOlt \llqR)I\ ,., ,1( 11 �1.i,-, ldíi -

1 1 1016 1 ]__ 
,\tenclimenlo à dennuuh op«nr1011:il da ,rea "-1 , Atendu11e11to à demand1t c:,pentional IUU,00 '"''·"º � 

C1JITO FSTIJ.UOO PAlAO PROGRA!l\ (Rfl 1�0.U<JU,00 

0057 PROGRAMA DE SINALIZAÇAO O k14.00 SEC'RETt\RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E T)l.ANSTTO 
Ob

j
l'li\'O. .Placn dt 11nih11çia em dmnas \�IS ptlblicus 

Ju1f16'-;it1\"3 Melhoiia do Ou.-.:o do Uinnto. 

IIEIAS 

INDIC.IDORES 
1 

l!NIOADHOF MEDIDA 
1 

RECENTE 1
1 PREl'IS.\O 0.1 PVOLU(':\O Jlül INP!l,\OOR�OR 1 \l•RC !( 111 

1 1 lOlb 

lJ,00 l S1strma de sinabuçl:o ,tan:i •, -ManuttnçJio pre\'tntlv.1 da smabnçio viária 20,00 

cusro ESTIMADO PARA O PROGRAMA (Rt). IS.000,00 
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA. O PERÍODO INICIAL 

o, 

OI 

a. 

ru, 
o IQOl.i?. · PROQ.R.AMA LJ(lAS lla Fl�,1'.SBQ1<, �S, Í' n , .01,�'M!) :Si!��TAlUA·M!,Jllj!l"-11. 4l1VI! l!SPOlllE:JfUZl!R., �i . 
o, ObjCbvo: Subvenrionar t11 liga� de futebol 

õ 

.,, 

� 

00 ar 

Justilicati\·a· Dispooibi6:ur I c:omunidade oportunidBdt!I dt esporte t hlzer. 

NETAS 

lllDIC\OOllES 1 UNIDAneoe MEDIDA 1 J.HCENTP. 1
1 PllEVISAO DA EVOLUÇAO DOS IIIDICAOORES POll l!Xl!RCICIO 

1 2016 1 1 
Programa ligu de futtbol Lign ds filtebol mbvuc'iooadu 1,00 

OI ..... 
01 ..... 
03 e: 04 

1 ã1 
CUSTO ESTIMADO PARA OfllOGJ\Al,lA(UJ: 10.00(),00 

0Q61 PROG.RAMA CAM:ARA l)J6!1)�1, ..,-;-· , @;02.AlMQ · PODBR,LEGISLA nvo 'i + . 1<;· � ,;:�: ·�. r;t . 

� 3: 
=· e: 
!!. ::s 
,:, .....

!. n 

� -5· OI 
02 

� QI 03 

OI 5 . .....
3 
��3 

ObjetiT'O'. lnve1tír.111 tttnologia da informaç•o.. 

Justificativa.: Jndu1ilo digital 

NETAS 

JNDIC.\D01l ES 1 "UNJOADEDI! MEDIDA 
1 

RECENTE 1 1 PREVISAODA F.VOLUÇAO nos IIIDJCAOOlES POR E�l!R,...,,o 

1 2016 1 1 
At,ndimento d1 dem1md:1 do I r.gnlt1bvo �·Atendimento i det111nd11 do législativo lw.uu 100,00 

CUSTO P.STIMADO PARA O PllOOiAr.LA (Uk w.wu.w 

0062 PROGRAMA. RllD� Dll TJµ.N'SMIS�A O �� 'Ot.!lkPP �'H�FI'� DO 8XllCU_TIVO fij \ t .,r ;., fj 1{ 

Ob1etivo: Mt..nter enlfftu,rua ttclt de trnnrminiode s1nai1 teltvísivos. 

r- t
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::J QI o 

N ::s 
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01 N 

Ju:1t16uãv:r: M:mutençio da nde dr tnnnniulo dr. n:. 

MP.TAS 

IND!CADOllES 
1 

UNIDAO! DE MEDIDA 
1 

J.ECBN!E 
1 

1 PREVJSÃO DA EVOLUÇ.\O DOS lffllJCADORl!S POll l!Xl!RCJCIO 

1 1016 1 1 
Manutençlo do listfflll de retnnsmi11So de IV 1\ funcionamento (mlnimo} 1.50 2.00 
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - mo 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O PERÍODO INICIAL 

l§!i!U11:· ··i iil-'l ! J�:> ]: .:.r. : i· 1·l !u,i]1JJ,�1·li i 1 i; t·i ii ·ili l : ; .;;::.,#.,f '•!i!!ii!UJ(W.Yll(:!t�i!!�'· I";' , 'ii-'-!·l!·ES• ll' !! !!, • í i s ;ã\• :'*• ii ?: •· I 
lfu64 RROORAMA MANVTl!�ÇAO HN ·'l'A"M !UIJV."I O;l •. Ul.UU ÇHEFJA'IIV OAll'-UlU'V 

CJbitllvo· Ponibi5t� o aceno i internet aos mu1iiripes. 

.1usbficatm lndus�odigitll 

IJEfAS 

INDICADORES 
1 

UNIDADE DE MeDmA 
1 

RECBH!E 
1 

1 PJtF.VIS.\0 DA EVOllJCI.O DOS RlnJG\DORES POR EXl!R(,1CIO 
1 lOI! 1 1 

lntemetpan. tod.or PéntoJ de 1ctJ,.1d l intt.lllft livre 1,00 1_,00 

CUSTO BSTill.\00 P.U.\ O PROOP.J\MA (Uk 10.000,00 

006-5 MANUTENÇA0 DOffilNNF.JA:Ml!NTOiOBIM�� URBANISMO 1! HABifAÇAO ,U.f:04.00 SECR8TA1fü\ M{JJflClPAtDE PLANRf,.QB!tAS, UltBAl:lfSMttB-IWlltAÇAO 
CJbieivo: Cn..- di1potinvos no sentido de phmejarptrfflffllfflle o ermrimrnto e avanço Ol"p{IÍ1ado e programado da mancha tubtna do municipÍo; fomffltar o �e,envotvimento habítaaonll.lurbano 

Ju!ti&caD\'1.- O cre1riruento da itt.1 urbana p�n ser prog.rumdo , direcionado d, forma a garantir o 1cr110 aos 1tf"Viço1, equipamento• públicos 

ME!.\S 

IHD!CI.OORfS 
1 

UN!DADP. OB MEOJD.\ 
1 

P.P.CENTB 
1 

1 PP.BVJSAO DA BVO!IJÇAO DOS INDICADORES POR l!Xl!RL100 
1 2016 1 1 

Atendimento a demanda opmcional da artf, �\. Atendlmento·i. dtman�a optntioual 100.00 lw,w 

CUSTO P.STll.!AOO P.\AA OPlOORM!A (Rn l,ui.000.00 

ll066 M.ANUTENÇAO: SECRETARrA DE TURISMO E OgSl!]'IVOi VIW!NTO RCONOMIC<t OJ.l(l.00 SECRETJ\KIA MtJWÇIPAL,DE TU.RISJdOEDRS�; BCONJJMlGQ 
Objeivo: Promover o turismo no município, bem e-amo criar af&s volttdu 10 dennvoMmerito rurtentivel do1 nf'górios re!acionado110 tummo 

Juslilicatn-, Onmuicipio possui atntivos natuni1 qut: podl'.m ur desenvolvido,, de fonna a gerar ttncb .• principalruente na :,.ona nnl 

NF.T.\S 

INDICADORES 
1 

UNIDADE OE MEOIDI. 
1 

P.ECENTE 
1 

1 PREVJ��O DA E\10\UÇ.\O DOS IND!CADORÉS POR Plíl!RC!CIO 

1 1 2016 1 
Atimdimtnto i. dtmand1. operacional da àrn "• . Atendimento i demanda opmci°'u1! 100.00 100,00 

CUSTQ ESTIKI.DOPAL\OPlOO!WdA(ll) I.J79.uw,w 
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O PERÍODO 

lll!#l,I , ;rt{��nR,V,A DE ÇQ · 111r,1f'liNIVI ·.a., ll I 99�94],Q(),j .Jl.1$1111.VA D,E 1.,v.NT,,, , 

Obje.S,·O' Cobernira dr- pouiveis pauivos tontlt111eutu, <1utrcu nent·o, &.trai, imprevisto, que potsa1n imp11tblr tu met11 5seais tn.ç.ad.tis na 1.DO. 

JuJtiScatMI· Atendimenro is di1posiç6e1 tontida, na tC 101/00 (LRJ), t'.speriftn.menre no art. S0, inr. Dl,b. 

METAS 

JllíllCAOORES 1 UlllMOfl ll8 MBOIDA 1 RHCEIITE 1 
1 
1 

Re.1erva de Contin.Sênci.11 l.enrv.t de. Conbngê1lâa 1.00 

CUSTO ESTIMADO PAlA O PROORAJ.L\ (RI< J.500.UUU,<N 

�� �, 

INICIAL 

.. ,, � 

PREVISAO DA &VOLUCAO 00! JHOJCADORBS POR 1!.nRCICJO 

1 2016 1 1 
1,00 00 
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ANEXO VI-PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -LDO 2016 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL INICIAL 

PRll(IIWl\ i°,\ili!f111ll)4111111!!,'!lt<r&M�t.4!!llllJR&\i1 1'$ ·t�ER'.'n" ·':! « tJ Z �.:t'�(;: !r,11 J ,, ·{H Ml!·,:q i''t·· � • 1 .H N!i!f.!!P .. "f 

0000 ENCARGOS oaus 00 MUNJCJPIO UNIDADE DE MHDIDA 1 
0.001 l'RECATORJOS 1 1 
01.03.01 AD�ONISflAC,\0 DA SI' PttttlJtutl (%) • Atend..imtnto 101 rnctrqOJ crerais do nnmic-
2&.84) SEII.VICOS DA DIVIDA INTERNA ICUSI ,rnoANCFJi.O Po.R �F.11. A o I�): 
0000 ENCA.ROOS GEJlAlS DO MUNJCIPIO UIUDADE DE MEDIDA 1 
0.002 IUR.OS DA Df\olDA!NTEllNA 1 1 
01.0l OI Alll,DN!STiAl'AO DA Sf P!fcentu:1.I (!11 • Àtendimento aOI' enc-amo, R:$1l do ,uuníc-
QU23 AOMIN!SUACACl F.INANCFJRA CUSTQfllfANCeJROPOR HXE.R • O(Jl.f): 
0000 ENCARGOS OEllAIS 00 MUNJCiPIO UNIDADE DE MEDIDA 1 
0003 AMOAUZACÃO DA DIVIDA INTF.11.NA 1 1 
01.0l.OI ADhUN!STl!.Ai.'AQ DA SF Perc.:tnlual C,i) . Atendimt"{lto aos mtarRoi 11erai1 do muni e 
21:843 SEAV!�'llS DA DJYIDAINTF.ltNA CUS.TO FIJIANCEIR.O POR BXl!llClCIO (lSj: 
0000 ENCARGOS OF.AAIS 00 MUNIC1PIO UNIDADF. OE MF.JlIDA 1 
0.202 PAOTO APOSEKTADORJA EPENSOES . PllEfl!JJ'Ul,\ 1 1 
01.02.01 ADMINJSTAACAO OASOA PM'fnlll�l(M - Mendont-nfo ao, enq1tt:1D.12e<.a.it'do 11runic 
28.H6 OUUOS EN�AAOOS ESPECIAIS cusro FINANCl!IRO POll ex rA,,A '10 (lS� 
·=· •=•I••,. \\l UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.001 MANUTENCÃO 00 GABINFTP. DO F.XF.CUT!VOMUNJCJl'Al 1 1 
OI.OI.OI GABINETE 00 FRl!FE)TO E DF.PENDF.NCIAS ,, • Alendmiento.da dem1..nd• ad.ministra.b\'t 
ou�a A DM!NlSTlACAO GE.RAL ÇUSTQFIJIANCl!JllO POA P.JIF.,R.CICIO iU� 
=· =•mrnSUU UNIDAD! DE MP.OIDA 1 
1.099 R!C\JllSOS COM VINt'IJlACÃÓ PROVJSÔRIA 1 1 
OI.OI.OI GABIN]!T8 DO f.Rt,oITO E DF.P.END •NCIAS � · Aterullmento da dtn11.nd1 1dminl.strari\'I 
01.112 ADMlNISTAA'CAO GElAl CUSTOflNANCl!lllOPO.R.l!ÃE.ROCIO(UJ: 

·=l 1,;Aulan, n 1/U UNIDADE DE ldF.DIDA 1 
2.001 MANUTP.NCÁO DO OARINRTE DO F.XF.tur!VO�lUtnOPnl 1 1 
01.01.02 GABINE[E 00 VJCE-PAEfHITO ,, , Ateurhmento ds. dtmanda. admi11i1tnibv., 
01.122 ADM!NlSTAACAOOl!R..,U CUSTO FINANCEIRO PO.R l!Xt;.ROCJO {lSl: 

1 GAHI , IH l!..'\ECurl\lurnumClfAl. UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.001 MANUTRNCÀO DO OADINETF. DO EXl!CUTIVOMUNlt1PAL 1 1 
OI.OI.OI DlllEIORIA DE OWIDOIUA '-. Attnd'tmento da dtm1.nda admini1tr.1bva 
1)1.122 ADMINISUACAO OEll.U CUSTO FJJI.\NCEIRO POR. R.�P,R<.,K:10 IU� 

,dll 
UNIDADf. DD MEDIDA 1 

2.001 l,fANUTENCÃO DO GABINETE DO IIXBCIIrlVOMUNICJP.lu 1 1 
01.0.1 os OlllE!Ol1\ DE COIUN!CAÇAO E MARKBTINO ,, • Ateodimtato da dtrn1nd1 1dmini1tn1.ríY1 
01.122 ADMTNISUACAO GEJ..U CUSTO FllfANCEIRO POll I!XE.ROCIO (llS): 

•=< »r.l..All:lAAUI, ue uuuuu,u l!AD UNIDADE OE MBOIDA 1 
:t002 MANUTENC'AO DA SECRDTAA!A D� OOVRi.NO E AOMJNJmtACÃO 1 1 
01.02.01 AD�IINISTAACAO DA SOA ,i · Alcn&mtnto dJ drmanda :1dmi�s1ra6"' 
Ol.122 ADMINISTAACAO GE.RAl CUSTOF!lfANCEIII.O POIL F,XHutlO iUJ: 
·= OJR

.
EIOI.IA DCJNfOJl.ft'IR.TlCA UNIDADE DE ldRDIDA 1 

2,009 MANUTENCAO DA COOADEN,\DOIUA DEINíOAMATICA 1 1 
01.01.0J DllEIOlL\ DE JNJOIUdATICA �-· A!endimentoã demanda OPC!rl.l'lotJJI 
Ol.126 TECNOLOOIA DE INFORMAçAO \,UJ1ullN..:\.m .... r.u\.U&VA l:;,,.&.l\.,.,l\.,l\.l(KJ}; 
·�·· DO ó\l�l f'Alõ\. llRll ffR:\rt!IM.l�:"iA.0 UNIDADE DE MEDIDA 2.00I MANUTF.NCAO DO SISTff.lA DR RF.TAANSMISSAO 1 1 
101.01.01 GABINErt 00 PAEFEIIO E Olll'fiNDsNCIAS t •. Atll!ndunento i\ dtmllnd& oo«adfflal 
24.722 T'EI.ECOMUNJCAC'OF.S u» V rlNA•Lra• FUK �,rAuc O (Rs): 

h�� 

·; ,l:'lJ['lB.'i�H,iT;,�niuf H;;: , .. d
........ �. ""'""''""

1 'º" 1 1 1 
100,00 

�OOOfl0,00 
MET •n• !!XEH'lnn 

1 1 1 1 
100,00 

100.000.00 
,:y 

1 ,., 1 1 1 
lllU,00 

)00.000.00 
u=, on• ==r•�n 

1 ,n,. 1 1 1 
lll{l[J() 

650.000,00 
u:l:l'T Tinv S1vvvr1r1n 

1 '"' 1 1 1 
100,00 

1.086.000,00 
U'lõ'T 'Dfi'D DVl:.Drtrln 

1 ... 1 1 1 
IUU,UU 

U'l:T vnv �gi:Jri.rrn 
1 "" 1 1 1 

100,00 
4.000,00 

m>T una =·•�n 

1 '"' 1 1 1 
100,00 

Jll.000,00 
u·CT nnv C\'C1tr'1r"'!n 

1 '"" 1 1 1 
100,00 

m.000.00 
MF •n• =••��n

1 '"" 1 1 1 
100,00 

l .099.000,00 
MJõT un» CVDD rqr,n 

1 '"" 1 1 1 
100.00 

Zl'-1.vvv,vv 

. '°'
1 .•. 1 1 1 

100.00 
,.oou,oo 
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL INICIAL 

�oou.11AllB5fflilB@ll!mUfDlMJUIICAOl�:&i:l'.it�.sti·,1 J.I ;c1:..,11!iZ,i{11JNiiZ 
,u ,m NA1'1UlHNl '"' 01:! l<INANl,Ã.!il: UIUDADE DE MEDIDA 1 
2008 MANUTENC, D SECJ\. DE F INANrAs 1 
01,0J.OI ADMJ!IISTM :AO D.\SF ,, 4 Atendimtnlq da dffl'land• admi11i1tntiv, 
Ol.122 ADIIIMSTM AO GFR.U cusro ,00.NCP.IRO POR F-�F.RCICIO (1.SJ: 

'" ,m MANU[EN SECR. DB i<JNANI A:; UNIDADE DF. MEDIPA 1 
2.0J7 ALUGUEI. QE DIVISOES 00 l!STADO 1 
01.0J.Ol ADMINISUA�·•O DA SP 1t • Aftnd:mtnio da demanda 1dmini1tntiva 
Ol.122 AOMINISTRACAO GERAL .ua,u ··�=c=u ,u�==��U\X>) 
"- .. ''" •. Df.A»«AH" lllRlDK'OS UNIDADE DE lll!DIDA 1 
2.()14 MâNUTENl"AO SP.C.. DBASSUNTO$ JmlOICOS 1 
01.1001 ASSESSORIA DP.ASSUNTOS JURIDICOS �t . Attnd:mento da dttnand11dminltu11.tin 
04.122 ADl!INISTRACAO 081lAl ,wa,u •JMNCEIRUPUK oai,xCJCJO(lll) 

UA .uc UNIDAQE OE llF.OlDA 2.006 MANUTEIICÁO DA DfRETORIA DETllANS!IO 1 
01.14.02 DIRETORIA DE IJ.ANSl!O t. -Atemtm.tni:o à dtmanda. ooeracimal 
O!J2.5 NQlMATJZM!AO UISCAUZ.I.CAO CUSTO FINANCl!ll.0 POR HXlj!\OCIO (ln 
, .. N MANUTENCAO DA DIRHTOOA DE TRANS!IO UNIDADE DE Yl;DIDA 1 
2006 MAllllTENeÃó DA DfRRTOOA ÍIETRANS!IO 1 
01.)4.0] JARI .,.t. Atendunent1S-j de:mânda ooerui«tal 
04.125 NOIMATIZACAO 'E'FISCAUZACAO cusro FIIIANCl!IRO POR HXElCJCIO(llS) 
0009 MANUTl!l!CAO DA DIRETORIA DE flL\NSlfO UIUDADB DE NHIDA 1 
2 100 EDUCArÃOPARA OHANSITO 1 
01.14.02 DIP.EIORIA Dl;TlAJ:ISITO !; ; Aient.m.ento.i demanda OD_el'llcj<1_11\ 
()1.125 NOJIJ,LI.TIZACAO EFJSeAUZACAO cusro fJNANC�JlO POl1. EXERG!OO (UI 
0010 FlSCAllZA "Al RlBUf/\KI UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.0IO M.\NUTENCÀO DA FISCAI.IZACAO 1 
01.0J.02 DEPART AMP.NTO DE FISCAI.IZAÇAO h •. \lr11clm1eto i lf.tmtnda ooer11ri1111I 
Ol.125 NOAMATIZACAO EFJSCAUZACAO CUSTO ·•=NCE110POl1. El!ElWICIO(ll) ..... Mi\nt11 �Nl AO DA OlH, LIJA n., ui11J{]PAl UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.005 MAWTENC:ÃO OA GUAJI.OA MUNICIPAL 1 
01.14.01 DIRETOIUA 08 SEGURANCA PUBLIC.\ 9'. ,UcnclmtfUo à dem1nd.t ooenu:ttm1l 
06.182 »EFl!SA Cl\1L rusrol'INANCP,IROPOR HXFJl :x 0(1$1 
'"" � , vi: ••n:,!i.m, DA PM 1 
2.007 MANOTENnÃO DE VEICUlOS DA PI\! UNIDADE OE uacmA 

1 
01,14.01 OIRBfORIA CE SEOIIRANCA PUBLICA '• -AtendimN!ta iJ dtruauda da1M 
06.181 POUC!AMF.NIO cusro FINANCl!IRO POl EX··��o (llrt. 
DOU OliSTAO DOS SlíllVICOS DEA"'" sNCIA � •••. UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.501 PROOlWl!AS DE TRABAlHO 1 
01 .06.01 FUNDO MUNICIJ'.\l DE ASSISHNCIA SOCIAi. ,, • A!end1mento d1 demanda 1dnini1tra6n 
08.122 ADMJNISTRAC.\0 OEJlAL CUSTO FJNANCEllOPOJ. EXl!llCJCIO(lSI 

'DOIS OESTAO 008 ,.xv1cuS DE A>>meNCIA '"""\l UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.SOl PlOORA1'!AS DE TWAlHO 1 

OUJ6.0I FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ,. •• \1�1d:ru�o â demt.nda ooer1clmal 
08.241 ASSlSUNClHO IDOSO CUSTOflJHNCEllOPOR l!XERClCIO(U) 
,=• uwn, UU,, IJH A»»• cnLLSO� AI UNIDAOEOP. MEDIDA 1 
2.SOI PlOGRAMAS DBUABAIHO 1 
01.06 OI FUNDO �fUNICIPAI. DE ASSISHNCIA SOCIAL '- . . \tr.n&mti\to à d�tuanda opemion1I 
08.242 .\SS!STENCIA AO POJlY.ADOR DE DEFICIENCL\ CUSTO l'INANCEIRO POR El!l!llCICIO (ll.lt 

�� �� 

, , "iÍ ,,.;i � .I! I;� •. ,.:::r i ·, i ±ili! ,�� '.,lt� �- l:lm!Iii�� M ' ·:sI ,ll fl � !,,,,11
ui;._·rll llnD D\ºt:'Dnr-w 

1 1 •o• 1 1 1 
100,00 

H00.000,00 
Ul:T, on• IIVIIDf""1<'N" 

1 1 '"" 1 1 1 
100,00 

90.000,00 
""" •o• 

1 1 '"" 1 1 1 
100,00 

1
. 
248.000,00 

.n• .-.,rm 

1 1 ... 1 1 1 
100,00 

1.472.000,00 
�rP 11nD pJ(1:U>r,r,Jr 

1 1 ... 1 1 1 
U!U,UU 

0.000,00 
Ulif A POR i.xuvr,rv 

1 1 ... 1 1 1 ·== 
�nooo.oo 

}.'1:T _ POR 1."Yc1rr"1r<1n. 

1 1 >m< 1 1 1 
luu.oo 

613.000,00 
Milr.1. onv u�1ovr1ru 

1 1 ,n1• 1 1 1 
100,oo 

1 .803.000,00 
ui:.r.1. 11n11 1:a.·1.orvv 

1 1 ... 1 1 1 
IUU.UU 

ll.000,00 
... ,.,n• "''º�"

1 1 ... 1 1 1 
IW,U\I 

tl7l.OOO,OO 
u�r Pnll J1Yc;nrir,n. 

1 1 '"" 1 1 1 
100,00 

101.920,00 "" 
1 1 '"' 1 1 1 

100.00 
SJ.000,00 
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ANEXO VI-PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -LDO 2016 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL INICIAL 

�7mB!!llitWmlfflMOM1i8VJIQ�Gc1i1BEãM 1�,'f: i'·�H: ,, !lj,1,.,i1;\'i;!H .i ;d! rtTi' !·;" ,,i, )J;:,. ,ti''·! ·�i:-f) 5Gtt;JJl,\r!•,H,,1.�·· ,; 'il �ii'i 'l,p1,h''.tl!.i�,I 
10015 O""!AO UUS SER\1çOS DSA5SJS,-= �,u-.1,\L UNIDADE DE MEDIDA 1 UIIT .1'1,0 'C\'11'91 

2501 PROGRAMAS DEU.\BAlHO 1 1 1 '"" 1 1 1 
01.()(f.01 l'l/NDO MUNJCIP,U DE ASSISIENCL\ SOClAl ,, - Al�ndiml!!\IO i denul\da �tr.téiMnl 100.00 
08.24) ASSISTENCIA A CIIAN('A E AO ADOLESCENTE cu.sr o )'lll\NCEJRO f(R EXERClCIOlRlt- ll).480,00 
0015 GESIAU DOS �HKVJl'US DH ASSISf11m...,ll'\. SOClAl umoADE DE MEDIDA •n•
2:SOI fltOGJI.AldA$ DRTJI.ABAlHO 1 1 1 .. , 1 1 1 
01.06,0I FUNJ)QMUNlCIPAL DBS61STENOA SOCIAl % . Ale,nlimento i dm11nd1 OO!l'ociou:.I • 100.00 
08.244 ASSIS!tiNOA COMUNJTAJI.IA .·rMA,,,uu(XO l.))J.UUU..UO 

IWI> Gt<,1JH uuS A· UHIDADB DE MEDIDA 1 ""'M'II •v=�Nn 

2.501 HOORAMAS DE TRABALHO 1 1 1 ... 1 1 1 
01.06.02 CONSELHOS MUNICIPAJS DA >UliA OF. ASS!n •NOA SOCIAL C<lllnlho d1.àtea social mllintido 1,00 
03.241 ASSJmNru AO mos o l.:US; v unAm ... r,1Au ruA ,.IJUll.ll\J 

, .. ,, fJl"..'l,IAl nos 3nJl\'lll. .. 13Ul". ASSlS1rnt.ll\ 1'll\_lA1 UNIDADE DE lll!DIDA •n•
2.SOi PROOHMAS DE TRABAlHO 1 1 1 ... 1 1 1 
Ol.06.02 CONSElllOSMUIIICIPAJS DA AlP.A DF.ASSISTENOHOClAl C(fl1tlho da .iru soa1I mantido 1.uo 

08.242 AS61Sl'BNCIAAO'f()RTADOJI. DE QHJClENÇlA CUSTOFll!ANÇElllOPOR PJIERL1Gl01ll) 4.000.00 
001� Gl!STAO DOS Sllll�COS Da,\SSJS LHNCIA SOCL\l UHJDAOR OE MEDIDA 1 UOT• •m 
2.SOI PlOGl\,\/,(J,S liE !LIBAtBO 1 1 1 ... 1 1 1 
01.06.02 CONSF.lHOS MUNIOPAlS DA Ali

.
E.� DE ASSISif.llClA SOCIAL a11:"t!hod1ire1 JOCÍalnunlido 1.00 

08.244 ASSISHNC!A �Ol,IUNlTAlllA GUSTOFlll\NCEIP.Ol'Oll.E.X.ERllCIO(Q� 1.000.l)(I 
OOIS Ol!STAO l)OS SERVlCOS DBASSISHNCIA SOCJ,\l UNIDADE DE MEDIDA 1 1.11:!T 11� CYl:'111""11"Kl 
2.SOI fROORAMAS DE!RABALHO 1 1 1 ,., 1 1 1 
01.06.03 FUNDO SPQAL DE SOUO,\RJEDADE % • Attn•n>NJto da dema11d1 F$S lw.w 
08:244 ASSJST tllOA COMUNITiuuA CUSTO FIKANCl!!RO

.
FOR E.�ERC!ClO (1111, lt000,00 

"'" O i.Sll\V IJI..J1' 31"&. 'IL\..Q ílP.A1>31."l,I �A\. LA :\UL.lt'l.l UNIDADE OE MEDIDA 1 u�r.i."n• t:'l."iiYr'U""Jr 

2.501 PROORrn•S DF.TRABAIHO 1 1 1 ... 1 1 1 
01.06.0l FUNDO MUNJC!PAL DO!DOíO '•. Atendim,nlo i. demanda do íMI •=vv 

03.241 ASS!ST•NCJAAO IDOSO uSTOFllUIICEIROPOR E.l.ERLICIO(Q� l.000,00 
UOI> Ul!.'!olAU JA.13 Sr:11. •1u .. 1Sllf.�Sb, \In U'\:.'HJ\ .. JAL UNIDADE DE MEDIDA 1 ,cn1.Pôl. i..ri.;11r"Jt•u 
150] MANUTRNCÃO DO CONSl!l.BO TU!FlAit 1 1 1 '"' 1 1 1 
01.06.0-1 FUNDO MUNICIPAL DOS Dlil!IIOS DA CILJANÇA EADOI.ESCENíE Ctuse!ho Tutelar manlulo 1.00 
08.244 ASSISTHNCIA.COh{UNlTAILJA CUSTO FlNANCl'lltOPOR P.XERC!fJO(IU 141 000,00 
UUI> u�>'iLnu IA.13 .lnA :n .. 0:S Ulj: .f1.�31..i1 :m • ..iA ol\.A..VI.L UIIIDADE DE MEDIDA 1 l,(fjT.I. sin• WYMH"ll"ll 
2.504 !<ANUTENCAO DO !'MOCA 1 1 1 '"'. 1 1 1 
01.06.0-1 FUNDO MUNlCJPAJ, nos DlllEITOS º" CRIANÇA E M)OI.ESCENTB Caiselho d11 liru som! fnantido 1.00 
08.244 ASSISTBNC!A COMUNlfAll\ CUSTO FINAffCl!lRO POll lll! ERÇICIO ,xn ll.000,00 
WI> Ut:;TA.U lAN .iia.Y1\.� OliA::.SJSn:NCfA.;11...1vJA1. 

UNJDAOE On MEDIDA 1 MET . .n, ���-n 
2.SOS MANUTENC.\O DA CASA DE ACOLHIMENTO.ACONClfEGO 1 1 1 ... 1 1 1 
OI 06.01 FUNDO MIJNlC!PAI PP.ASSISTF.NC!A SOC1Al Voga, disponibiluad;u pt!II C111 deAcolhimeiv:o 10.90 
03.243 ASSISTENCIA ,\ 'C'llJANÇA E AO ADOLESCl!N!E CUSTO FlN.\NCEIRO POR EX EJIC!C!O 00t- lll.000.00 
=" UC.:Jll"I.V llVJ .JllJll.�ILu.t UNJDADE DE MEDIDA 1 M .. •.POI ... ,,�,, 
Q.22S SURVENCÃO A AfM 1 1 1 ,., 1 1 1 
01.0S.02 ENSINO FUNDAMENTAL APM rub"enricw1tda 1.00 
12.J61 F.NSINO YUNOA�tBNTAL custo flNANCl!lROJOR l!XEJICICIO(RI) uoo.oo 

'IJUS A UNIDADE DE MF.DIDA 
2.0IJ TRANSPOllTF. DfiAI.UNOS CURSO TECNJCO E UNJVERSlfAJUO 1 1 1 '"' 1 1 1 
OI.OS.OI AD!UIIISTRAÇAO D.\ SE 1f • Atendimento d. drn1ilnd1 i1dn1uU1trabn 100,00 
1.2,12 2 AD!QNJSTHÇAO GOJI.Al CUSTO FJNANCElll.O POR F.XF.RÇIC!O IRU 1.000.000,00 
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Pl!.'fll&Alíl\.\lMlti',IOOllliMii'imtru11111N('�;; ,. --• tm:� � ., i .?t.t. ,. � :: ;: � ,,.!'.;. , ·ih J r u 
. :)l".11. r11·1n.l'OUCA1:11uuu ... UNiDAOE OE l!BOIDA 1 

1.055 MANUT�NCÃO DA UAB 1 
OI.OS.OI ADMlNISTllMAO DA SE Polo UJ.8 manlldo 
12.36! ENSINO SUPEl!Ol, CUSTO FJN,\NCl!lRO POllEXl!llCJCIO(P.I): 

�nx 111·,,.,.11n11rA1·111Nt"U?l 1 
2.300 MAJll/TENc'ÃO DOS SU\1m<EDUCAClON.\IS UNIDADE DE MHDIDA 

1 
01.0SOI ADM!NISTIAÇ,\O DA SE '1. Atendimento dadttnnd11dm11111bllbv1 
12.122 ADMINISTMCAO.GEJW. Lu>IU•IKl�•=u ,uA •-"•�c•L=jll$J 

0013 Gm,o DOS <SRVJCOSEDUCACIONi\lS 1 
2.300 MANUlliNCÁO DOS SU\1M< P.OUCAClONAIS UtnDADE DE MEDIDA 

1 
01.05.02 ENSINO FUNDAMHNTAL Ahrnos 4o ensinq mJldlm,nt.il altfldidos 
11.361 ENSINO IUNDAMBNfAL ,cu» rv11,. t.\['.11.LI\...IU{JlJ): 

,,unns S•u 1 
2.)00 MANUTF.Nrlo DOS snv·�,. .. P.DU' AOONAIS UtnDAOE OE MEDIDA 

1 
OI.OS.O) EDUCACAQJNFANTll ,\mitos do e.,,sino iníaMil attndldos 
12.)65 60UCACAQl,IIFANm cusro FINANClilR010l F.XEllOClO (R$t 
0023 OllSTAO DOS SElll1tOSEDUCACONAIS 1 
2.JOO MANllfENC.\o DOS SEJlVJMS EDUCAClON..\l! UtnDADE OF. ll�DIQA 

1 
OI.OS.(>! PROOWIA OE OUAllFICACÃQflOFJSSIO�AL � ·Altndimenlo i dtn1,n�1 oi,"'8,�onal 
Íl.)63 P.NSJNO PROFIS!IJONAl CUSTO PHt,NCPJRO IOR l!XEllCICJO OOt 
002'.J GRSTAO nos SEllVICOS EOUCACTONAIS UtnDA!JF OP. MEPÍQA 'I 
2.JOO MANUTENCÃO DOS SElll'Jeffi EOUCAClONAIJ 1 

01.05.05 SETOll DE NUTIUC.\O "Ulos ttencídos (1ijmtntitlo escolar) 
2.)06 AUM6NTACAQ P. NutRJCAO cusro FINANCF.ll<OJOl F.XEllaCJO(Ut 

"" 1,to.,1J1.111nis XliR\.1n 11,1•111n ACIOr1..11, 1 
2.300 MANUTENC,\Q DOS SEllVJCOS EDUCACIONAIS UtnDA06 OR MEDlllA 

1 
01.05.06 FUND!H Alunos do e11u110 lmdninNJtal ntrmlidoc 
12.161 ENSINO f\JNOAMINT,U CUSIOPIIIANCl!lR010l EXEllOClO(llt. 

""' .Jto'il AlJIJll)ri, À''"""' 1 
2.300 MAJMENC,\O DOS Sl!llVJl'os EDUCÀClONAIS UtnDADE DE MEDIDA 

1 
01.05.06 FUNOER ,, . Atendimtato da demanda 1dmiril1lnltin 
12.365 EDUC.\CAO INFANffi CUSTOFJNANCl!lROPOll 1!XEUlCIO(R$� 
002] GESUODOS SElVICOS.ED)JCA"""AIS 1 
2100 MANUTPN�ÃO nos SPJlVJOOS ROUCAClONAIS UNIDADE OE IIEDIO.\ 

1 
01.0S.Q'I RDUCAC-AO F,SPECIAI. ANnos especiat1 atffldidos 
12.)67 EDUCACAO ESPECLU CUSTO lJNANCEIRO POR EXERClCIO (R$r 

Ufü , ...... rJ111111 ..... w .. vn 11,EnulA1.1vn11.i;, 1 
2.JOO MANUTRNºÀO nos SFJlW"'� F.OUCAClONAIS UtnOADE DE ll�DIDA 

1 
OI.OS.OS TRANSPORTP. ESCOL\JI. Aluno, ottndido, (tr1n111crtt escolar) 

,� 361 ENSINO f\JNDAMENIAl custo PINANCE!RO POR l!X J;ltCICIO Ckl J: 
0023 l•to.,1."u 1111� SE.llVICOSEDUC.i\l.n1n,\JS UNIDADE DE MEDIDA 1 
2.300 MANUTENCÃO DOS srun,cos ROUCACIOIIAIS 1 

OI.OS.OS TAANSPORTE ESCOL\1. Mmo, et:endidot An11cncrte rscolu) 
11361 ENSINO �UOIO cusro FINANCEllO POR HXBllCICIO(lll: 

,. ... , f,ll.i\:l,lllllfl\1 ·""º 1 UNIDADE DE MEDIDA 
2.300 MANUTENCÀQ DOS SJ!kVJCQS EDUCACIONAIS 1 

01.05.011 TRANSPORTE ESCOL'.R Amlos atr.ndidot (tran1111orte, rsrolar} 
11365 EDUCACAO INFANTU CUSTO FINANCEIR0101l l!XPJlctClO(lll' 
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ANEXO VI-PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -LDO 2016 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

�CM1101JB.1m111Ul!QÜ� � -- \ ��r:�· rn t l; 2 HJ, .. , li .lH'.> (
0029 
2.010 
OI.li.OI 
13392 

nvnu 
2.020 
OJ.11.0l 
11392 ....... 
LOOI 
01,08.01 
IS,451 

1.002 
OI.Oi.OI 
ISIIS2 
00)4 
2.021 
01.08.01 
IS,4SI 
0034 
2.099 
01.08.01 
ll.4SI 

1001' 
2.027 
0Ullt02 
17.512 
00.1> 
2-028 
01.0B.Ol 
17.512 

100)7 
2.011 
01.12.01 
20.122 
...... 

2.0lS 
Ol.01.01 
27.812 

2.D2S
01.07.0J 
27.812 
...... 

2.029 
01.0,.01 
10.JOI 

MANUTP.W'" DAS ATMDADF.S C:U!TlJJt,us 
MAMIToNC.10 DAs.AlMDADES CIJlTUlJ\IS 
Oltf.TOJUA DF. t'ULTUlA 
O!f'!SAO ClJUURAl 
MI\Nu1u111"1.1 UMA IUR,'\IS 

t,!AN!JTHMCAO DAS ATMDADES CUllUR.\lS 
fACUSI 
DIFUSA O CIJl IUlAl 
PA '11!.1 "IJN:>,;t. AS t. vn,IA� 
PA\1M. CONST.PONIF.S MUROS P.�SARElASH11iLAS 
OlllETOJUA DE SEl.\1Ç-OS MUNJOPAJS 
INFllAESTRUIIJKA URBANA 
.x n.r. . • .• 

!XTENUO DE IEDE ELF.TllCA F.TI.UMIIW'.l:O 
DlKETOlllA DE SEKVICOS MUNICIPAIS 
SF.ltVlCOS llRRANOS 
MANUTBNCAO.SEC'llBT,WA DS SEAVJCOS MIJNJOPAIS 
MANUIEIICÃO S!tlE!AlUA DE suvicos MIJNJOPAJS 
DlllETOU\ DE !En1�QS �{UNJOPAIS 
INFJl,\ESTRUIIJR,\ URBANA 
MANUTENCAO SEC!El,UIA DE SF.ll.Vl('-OS �[UNJCIPAJS 
RECURSOS COM VlNCIJlACÃO PR0\1SÓllA 
DlllEfOKIA DE SE1�1COS MUNJOPAJS 
INfllAESTRU!UlA URBANA 
.. , ............ DA 0.tM.I UIIa or.AGUAS F l'.:"lolUJllJ:'lo 
MAl'UJTF.Nr;l.o DA OIKIITOJUA Dl!AOU.\S EE'!GOTOS 
DllETORIA DEAOUA EESOOIO 
SAN'EAMF.N!O BASlCO URRA NO 
M:\NUI61iGA0 DA DillEfORlA DE.AGUAS E ESGOTOS 
MANUIJ!Nf'AO'DOSANEM!ENTOBASJCO 
DlllF.TOllA OF. AGUA lHSGOTO 
S1INEAMEN!O BASICOIJKBANO 
MAHUJEN�J.O DASEtR.. DE&11om ANBIHNI !!EOE!. AOR.QP1o1 11t 
MANUTENrAo DASECf DEMmo AMBIENTEEDP.S. AOROPECUJ 
AOMINISTUCAO DA SEC. MF.IO �!RIF.NTE P, DP.SF.NV0l'<1Ml!NTI 
AD�ONJSTRAÇAO GERAI. 

OAXMl.11, IJ)! �UIIU� .., .. 
MANUIF.N<'ÃOSF.CI. DUS!nll!ES ELAZEll 
ADMlNJSTRACAO DA SEl 
DESPORTO COMUNJIAAJO 
MAnu1 �Nr·•1, n• "'1!1 . D! """'nr, �'I'. 'ElAl.t'...X. 
MANUIBNl'.ÃO Sl!C!. D! ES10RTES ELAZl!K 
FUNDO MUNIOPAL DE APOIO AO ESPOHE E l,\Zlil 
OP.SPORIO COt.rUNJTAJUO 
,;.., •ot DOS"""""' DE .,\ 
MANUTENr<.10 DOS SEJtW'Yl< ns SAU"' 
FUNDO M' •••Cll'AL DE SAUDE 
ATEtlC.\O DASlCA 

�� 

�� 

UNJDADEDE IIEDIDA 

,., Alendimentoj dtruand1ooeraaonal 
CUSTO PINANCF.IRO POA F.XP.ll 0(1..$1 

UNIOA06 DF. IIF.D!DA 

t• - Attnim,11Co i dtm111d1 do.F:\CUSl 
ILCUSTO •IN.\NCru,v rOR �=��,u (ll}: 

UNIDADE OE l!ED!DA 

" - Ate�l\ltUlo í dtmand� oi,mtjc1ul 
l\;U>LU I O.U.JC�IUU (1..$p 

UNIDADE DE IIEOID.� 

•�. Attnclime11loi demand1 oomcianal 
CUJHOF!NAIICEllO POR F.JíF.lCICIO'(ISI: 

UNIOAOP, OE'IIEOJDA 

" • Atendi1uento i 1hm1nd1 IDl'nQOflnl 
CUSfOYIN.\NCEIROJOll EXEl.CKIO (1..$\ 

Ulm>ADHD! MEDIDA 

•• · Aitnclinittlto i dtru1nda ope.uu:inal 
cusro FlW.NCElllO POll EXEl.CICIO (UI: 

UNJDADEOE MEDIDA 

t. . hlendin�nto à dem1nd1 ope,at!cn1l 
CUSIOEINANCEIO PO R EXF.JtCICIO (UJ: 

UNJOADR 06 IIEDIDA 

, •. Btl!cOjlUruíd1 
CUSTO YIN.tNCEIRO POR El(EROCIO IUt. 

UNJDADF.DE IIF,DIDA 

,_ • Atc-11..tmf'oto dt detne11d1 d1ninislratiTil 
cusro fINANCElllO POR EXEllCICIO (Uf 

UNIDADE DE MEDIDA 

� •• AJendmwntoi dem111d1 ootrtrion:al 
CUSTOFIJUNCFJII.O POJl F.XF.JtCICIO (UI 

UNJOADF.OE IIEDlOA 

� Al"n&tntrltoà dtnunda·oofflnonaJ 
CIJSTOYIN.�NCP.IRO POll F.XERCl(]O (R.$1 

UNIOAOEOF. l,IP.DIDA 

Procedlmmo, (oroduriol d1,A1me-lo BAric1 
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em andamento 



Demonstrativo de Obras em Andamento 

LRF1 art. 45 

Obra/ Projeto 

Estação de Tratamento de Esgoto 

NOTAS: 

Inicio 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL· SP 
INFORMAÇÕF.S SOBRE OBRAS EM ANDAMENTO 

ANO BASE: 2016 

Término I Custo Total 
Andamento da 
Obra'Projeto 

28/06/2012 30/06/2016 22.063.668,30 em andamento 

1) A responsabilidade pelas informações prestadas competem aos responsáveis pela sua execução, cabendo à área de Finanças apenas consolidá-las e enviá-las à Câmara Municipal;
2) Fonte: DEPLAN
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Anexo VIII 

Relação de entidades autorizadas 
a receber recursos públicos 
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RELAÇÃO DE ENTIDADES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS 

CNPJ ENTIDADE 
56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ISABEL 
56.901.382/0001-89 LAR DO VELHINHO PROF.ª. LAURA FRUGOLI 
51.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
62.153.176/001-30 CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENEFICENTE 
04 .258.040/0001-99 ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES - CASA DE MARIA. 
14.427.958/0001-78 ASSOCIACAO CULTURAL ARTES LAZER EDUCACAO DANCA ESPORTES 

E ENTRETENIMENTOS - ACALEDEE 
60. 742.616/0001-60 CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 
08.985.946/0001-66 ASSSOCIAÇÃO DE OPERADORES EM RECICLAGEM DE MATERIAIS 1-

NORGÂNICOS DE SANTA ISABEL CATA-PAPEL 
07.618.241/0001-48 ASSSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA 
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Anexo IX 

Estrutura de Orgãos, Unidades 

Orçamentárias e Executoras 
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ANEXO VIII - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2016 
ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 

INICIAL(X) ALTERAÇÃO ( ) INCLUSÃO ( ) 

Município de SANTA ISABEL - SP 

CÓDIGO 
01.00.00 

01.01.00 

01.01.01 

01.01.02 

01.01.03 

01.01.04 

01.01.05 

01.02.00 

01.02.01 

01.03.00 

01.03.01 

01.03.02 

01.04.00 

01.04.01 

01.04.02 

01.04.03 

01.05.00 

01.05.01 

01.05.02 

01.05.03 

01.05.04 

01.05.05 

01.05.06 

01.05.07 

01.05.08 

01.06.00 

01.06.01 

01.06.02 

01.06.03 

01.06.04 

01.06.05 

01.07.00 

01.07.01 

01.07.02 

01.07.03 

01.08.00 

01.08.01 

01.08.02 

01.09.00 

01.09.01 

01.10.00 

01.10.01 

01.11.00 

01.11.01 

01.11.02 

01.12.00 

01.12.01 

01.13.00 

01.13.01 

01.14.00 

01.14.01 

01.14.02 

01.14.03 

02.00.00 

02.01.00 

02.01.01 

!DENOMINAÇÃO 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA GERAL DE GABINETE 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

DIRETORIA DE INFORMÁTICA 

DIRETORIA DE OUVIDORIA 

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DA SGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ADMINISTRAÇÃO DA SF 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO 

DIRETORIA DE OBRAS 

DIRETORIA DE HABITAÇÃO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DA SE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

SETOR DE NUTRIÇÃO 

FUNDEB 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

TRANSPORTE ESCOLAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHOS MUNICIPAIS DA ÁREA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

ADMINISTRAÇÃO DA SEL 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DIRETORIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 

ASSESSORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DIRETORIA DE CULTURA 

FACUSI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

ADMINISTRAÇÃO DA SEC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

DIRETORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DIRETORIA DE TRÂNSITO 

JARI 

PODER LEGISLATIVO 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA E CORPO LEGISLATIVO 

EXCLUSÃO() 

( 




